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LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA
EM PERNAMBUCO

centavos)..o.montante global a ser pago aos administradores, no período compreendido
entre abril de 2023 e março de 2024; b). fixar em até R$ 151.201,22 (cento e cinquenta e
ym mll, duzentos e um reais e vinte e dois centavos) a remuneração total a ser paga ao
Conselho Fiscal, em até R$ 132.762,05 (cento e trinta e dois mil, setecentos e sessenta e
dois reais e cinco centavos) a remuneração total a ser paga ao Comitê de Auditoria. no
período compreendido entre abril de 2023 e março de 2024; c) fixar os honorários mensais
dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal em um décimo da
remuneração média mensal dos membros da Diretoria Executiva, excluídos os valores
relativos a adicional de férias e benefícios; d) fixar os honorários mensais dos membros do
Comitê de Auditoria em 10% da remuneração média mensal dos membros da Diretori8-
Executiva,.excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios; e) recomendar a
observância dos limites individuais definidos pela Sest, ressaltada a sua competência para
fixar esses limites para o .período de doze meses, por rubrica e por cargo, com
manifestação conforme estabelecido no Ofício SEST acima mencionado. atendo-se aos
limites definidos nas alíneas "a" e ''b"; f) vedar expressamente o repasse aos
administradores de quaisquer benefícios que, eventualmente. vierem a ser concedidos aos
empregados da empresa, por ocasião da formalização do Acordo Coletivo de Trabalho
Aa' na .sua respectiva data-base; g) vedar o pagamento de qualquer item de remuneração
não deliberado nesta assembleia para os membros estatutários, inclusive benefícios'de
qualquer natureza e verbas. de representação, nos termos Lei ne 6.404/1976, art. IS2; h)
esclarecer.que a responsabilidade sobre a regularidade do pagamento dos encargos sociais
de.ónus do.empregador é das empresas estatais, por tratar-se de matéria que requer
análise jurídica de cada empresa; i) caso algum Diretor seja empregado da empresa, seu
contrato de trabalho deverá ser suspenso, nos termos da StimuÍa ne 269 do TST; j)
condicionar o pagamento da rubrica "Quarentena'' à aprovação da Comissão de Ética;
Pública da Presidência da República - CEP/PR, nos termos'da legislação vigente; k)
esclarecer .que é .competência do Conselho de Administração, com apoio da Auditoria
nterna e do Comitê de Auditoria Estatutário, garantir o cumprimento dos limites global e

individual da remuneração dos membros estatutários definidos na presente Assembleia
Geral. ll condicionar o pagamento da rubrica "Auxílio Moradia'' à observância das leis
orçam.entárlas .(LOA e LDO) e à implementação de regulamento interno, aprovado pelo
Conselho de Administração, que .preveja.no mínimo os seguintes termos: (ij o benefício seja
deferido exclusivamente a membro da Díretoria-ExecutiÜã que tenha se deslocado do seu
local de residência ou de seu domicílio para exercício do cargo; (ii) o local de residência ou
domicílio,.quando.de sua nomeação, não se situe dentro da mesma região metropolitana
do local de exercício do cargo; (iii) o.membro da Diretoria-Executiva ou seu cônjuge ou
companheiro(a) não seja proprietário de imóvel residencial na mesma região metropolitana
do local de exercício do Sargo; (iv) o deslocamento não tenha sido por fôrça de lotação ou
nomeação para cargo efetivo; e (v) o benefício não deverá ser pago caio o cõnjlige ou
companheiro(a).ou outra pessoa que resida com o membro da Diretoria-Executiva ocupe
móvel funcional, receba auxílio-moradia ou qualquer outra verba de idêntica natureza de

órgão.ou entidade da Administração Direta ou Indireta ou dos Poderes Legislativo ou
Judiciário de qualquer dos entes federativos; e (vi) o benefício terá natureza indenizatória
na modalidade de reembolso, no valor comprovadamente gasto no mês anterior com
?luguel.ou. hospedagem, até o li.mite aprovado; m) condicionar o pagamento da rubrica
Previdência Complementar" ao disposto no artigo ng 202, $3Q da CF/1988, no artigo ng 16

da Lei Complementar..ne 109/2001, no Regulamento de Previdência Complementar da
Empresa e na Resolução CGPAR/ME ne 37/2022; e n) pela delegação de competência ao
Conselho de Administração para efetuar a distribuição dos valores destinados ao
pagamento da remuneração da Diretoria-Executiva, observado o montante global, deduzida
a parte.destinada ao Conselho de Administração. IV - eleição de Luana Passos de Souza. em
consonância com o Ofício SEI ng 20514/2023/MGI (32795499), de 31 de março de 2023
como membro do Conselho de Administração, como representante do Ministério da Gestão
e da .Inovação em Serviços Públicos, condicionada a posse e à manifestação do Conselho de
Administração. Nada mais havendo a tratar. o Presidente Guilherme'Soda Bastas Filho
encerrou a Assembleia...às 12h02, da qual foi lavrada a presente Ata, que após lida e
aprovada, foi assinada digitalmente, incluindo o Estatuto, pelo Presidente'da Assembleia
pela Repre.sentante da União e por. mim, Mana do Rosário de Moraes, secretária, podendo
ser extraídas cópias pa.ra as providências necessárias, bem como deverá ser registrada
perante a Junta Comercial do Distrito Federal - JCDE, e publicada no Diário Oficial da União

DOU, estimando o prazo de até trinta dias

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ne 1/2023 UASG 130016

Número do Contrato: 33/2022.
Ne Processo: 21002.000477/2021-88.
Pregão. Ne 1/2022. Contratante: LABORATORIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA/PE
Contratado: 07.783.832/0001-70 - CRIART SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA

LIDA. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do contrato 033/2022 por 12 (doze) meses
contemplando-se nesta ocasião o período de 18/04/2023 á 18/04/2024 . Nos termos do
artigo 57, ii, da lei 8.666 de 1993. E concessão da repactuação sobre o valor em
decorrencia de apurada variação dos custos da prestação dos serviço, relativamente à
categoria profissional asseio e conservação com data base em OI/O1/22023. Vário total de
833.880,36 (oitocentos e trinta e tres mil, oitocentos e oitenta reais e trinta e tres
centavos).. Vigência: ].8/04/2023 a 18/04/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
833.880,36. Data de Assinatura: 11/04/2023

ICOMPRASNET 4.0 - il/04/202a).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ne 3/2023 - UASG 130016

Número do Contrato: 45/2021.
Ne Processo: 21002.000497/2021-S9.
Pregão. Ne 7/2021. Contratante: LABORATORIO FEDERAL DE DEFESA AGRopEcuÁRIA/PE
Contratado: 07.783.832/0001-70 - CRIART SERVlcos DE TERCEIRlzACAO DE MAO DE OBRA
LIDA. Objeto: Contratação de serviços continuados com disponibilização de mão de obra
com dedicação exclusiva, para as funções de auxiliar administrativo 1, ii e iii e auxiliar de
logística, a fim de atender às necessidades auxiliares. acessórias e instrumentais do
laboratório federal de defesa agropecuária - Ifda-pe, (bases físicas de dois irmãos e bongi).
que serão prestados nas condições estabelecidas no termo de referência. anexo i do edital
Vigência: 30/04/2023 a 30/04/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.420.740.36.
Data de Assinatura: 11/04/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 11/04/2023).

SECRETARIA DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.
IRRIGAÇÃO E COOPERATIVISMO

EXTRAro DE PRORROGAÇÃO DE OFícIo

Espécie: Prorroga de Ofício Ne 00002/2023, ao Convênio Ne 908423/2020. Convenentes
Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária, , Unidade Gestora: 420013, Convenente
MUNICÍPIO DE COMENDADOR GOMES, CNPJ ng 18449173000157. P.1. 127/2008. art. 30.
VI.. Valor Total: 162.300,00, Valor de Contrapartida: 9.500,00, Vigência: 31/12/2020 a
26/07/2023. Data de Assinatura: 27/04/2023. Assina: Pelo Ministério da Agricultura e
Pecuária / RENATA BUENO MIRANDA - Secretária

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Ne 00003/2019, ao Convênio NP 889779/2019. Convenentes
Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária, , Unidade Gestora: 420013. Convenente
MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA, CNPJ ng 45742707000101. P.1. 127/2008, art. 30, VI.. Valor
Total: 438.580,00, Valor de Contrapartida: 127.250,00, Vigência: 31/12/2019 a 07/09/2023
Data de Assinatura: 27/04/2023. Assina: Pelo Ministério da Agricultura e Pecuária / RENATA
BUENO MIRANDA - Secretária

EXTRAro DE PRORROGAÇÃO DE OFícIo

Espécie: Prorroga de Ofício Ne 00002/2020, ao Convênio Ne 907508/2020. Convenentes:
Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária, , Unidade Gestora: 420013. Convenente:
MUNICÍPIO DE VERÁ CRUZ D0 OESTE, CNPJ ng 78101821000101. P.1. 127/2008. art. 30, VI
Valor Total: 114.720,00, Valor de Contrapartida: 120,00, Vigência: 31/12/2020 a
l0/01/2024. Data de Assinatura: 27/04/2023. Assina: Pelo Ministério da Agricultura e
Pecuária / RENA]A BUENO MIRANDA - Secretária

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI
Representante da União/Procuradora da Fazenda Naciona

GUILHERME SERIA BASTAS FILHO
Presidente da Assembleia

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
CNPJ: O0.348.003/0001-10 - NIRE: 53500000763

EXTRATO DA ATA DA 7e ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA (AGO)
REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2023

MARCA DO ROSÁRIO DE MORAES
Secretária

ESTATUTO APROVADO PELA 71 AGO, DE 24.04.2023
ESTATUTO DA EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA

Aos vinte e quatro dias do mês de abril de dois mil e vinte e três. às llh30. na
sala de reuniões da Presidência a Embrapa, Edifício Sede da Embrapa, final da W3 Norte
le andar, Brasília, DF, ocorreu a 7i Assembleia Geral Ordinária (AGO). Presente a totalidade
do Capital Social, de titularidade da União, neste ato representada pela Procuradora da
Fazenda Nacional, lêda Aparecida de Moura Cagni, nos termos da Portaria PGFN n9 64. de
09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 14 de março de 2023,'e o
Presidente do Conselho de Administração da Embrapa e Presidente desta'Assembleia, Sr
Guilherme Soda Bastos Filho, que abriu a reunião, deu as boas-vindas à Procuradora (a
mesma agradeceu a receptividade) e informou que a Assembleia passa a ser gravada. A
seguir passou a tratar da seguinte pauta (Processo PGFN ne 10951.100248/2023-89), com
base nos Pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN. da Secreta ria do
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11 - articular-se com organizações públicas ou privadas, no Brasil ou no exterior.
dedicadas a atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas descritas no Art
4e, $ 1e, deste Estatuto, visando alinhar e executar programas que contribuam para o
cumprimento de sua missão, mediante a celebração de contratos, convêníos. acordos de
cooperação ou instrumentos congêneres

111 - desenvolver atividades em sintonia com o mercado de inovações
V - realizar ações de cooperação com organizações nacionais, internacionais e

estrangeiras, públicas ou privadas
V - planejar, orientar, promover, executar e supervisionar ações de pesquisa

desenvolvimento e inovação com organizações públicas ou privadas, nacionais.
nternacionais ou estrangeiras, p.ara o desenvolvimento do setor agropecuário e
agroindustrial brasileiro e para ampliar sua inserção competitiva no mercado internaciona
e no mercado de inovações

VI - articular-se com organizações de direito privado, notadamente as que
reúnem. agentes do setor produtivo, para executar atividades de pesquisa
desenvolvimento e inovação

Vll - receber.e gerenciar os recursos provenientes de ações de cooperação com
organizações nacionais, internacionais e estrangeiras, com vistas à'realização de atividades
de pesquisa, desenvolvimento e inovação

Vlll - articular-se,.por meio dos instrumentos jurídicos próprios, com agências
de fomento ou fundações de apoio, públicas ou privadas, para apoio às atividades de
pesquisa, desenvolvimento e inovação e promover o uso de soluções tecnológicas pelos
diferentes agentes do setor produtivo

IX - firmar contratos, convênios, acordos de cooperação ou instrumentos
congéneres com entidades do sistema de assistência técnica e extensão rural com vistas ao
aperfeiçoamento.e.à geração de novas tecnologias e a sua adoção pelos produtores

X - otimizar a alocação de recursos financeiros, humanos e de infraestrutura em
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação. mediante mobilização da capacidade
nstaiaaa

Art. 12 - A Assembleia Geral, além das matérias previstas na Lei n9 6.404. de 15
de..dezembro de 1976, e.no Decreto nQ 1.091, de 21 de março de 1994, reunir-se-á'para
deliberar sobre alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social' da
Companhia

Das Regras Gerais dos Órgãos Estatutários

Art. 13 - Além da Assembleia Geral, a Embrapa tem os seguintes órgãosestatutários
1 - Conselho de Administração;
11 - Diretoria-Executiva
111 - Conselho Fiscal=
IV - Comitê de Auditoria:
V - Comitê de Pessoas! Elegibilidade, Sucessão e Remuneração;
VI - A empresa poderá prever, em seu Regimento Interno,'outros comitês de

assessoramento ao conselho de Administração, além dos comitês estatutários indicados
nos incisos IV e V, do "caput'', deste artigo.

$ 1e. - A empresa será administrada pelo Conselho de Administração e pela
Diretoria-Executiva, de acordo com as .atribuições e poderes conferidos pela' legislação

aplicável e pelo presente Estatuto Social. ' ' ' 'u' ''

$ 2e - Observadas as normas legais relativas à administração pública indireta. os
administradores deverão orientar a execução das atívidades da Embrapa com observânda
dos. princípios. e das melhores práticas adotados e formulados por instituições e fóruns
nacionais e internacionais que sejam referência no tema da governança corporativa

$ 3e - A. empresa fornecerá apoio técnico e administrativo aos órgãos
estatutários, através de pessoal qualificado disponibilizado pela Diretoria-Executiva

Art. 14 - Sem prejuízo do disposto neste Estatuto, os administradores da
empresa são submetidos às normas previstas na Lei ne 6.404. de 1976. na Leí ne 13.303.
de2016enoDecretonç8.945.de20].6. ' ''''

Parágrafo único - Consideram-se administradores os membros do Conselho de
Administração e da Díretoria-Executiva

Art. 15 - Os administradores da empresa, inclusive o conselheiro representante
dos empregados, deverão atender aos requisitos obrigatórios e observar as vedações para
o exercício de suas atividades previstos nas Leis n9 6.404, de 15 de dezembro de'1976. ng
13.303, de 30 de junho de 2016, e no Decreto ne 8.94S. de 27 de dezembro de 2016

$ ].9 . Aplica-se o. disposto neste artigo a todos os administradores da empresa
inclusive ao representante dos empregados e também às indicações da Embrapa para o
cargo de administrador em suas participações minoritárias em empresas estatais'de outros
entes federativos:

$ 29 - Além dos requisitos previstos para investidura como membro da
Diretoria:Executiva, os eleitos deverão observar os demais requisitos estabelecidos na
Política de Indicação da Empresa

$ 3ç - O Conselho de Administração fará recomendação não vinculante de
novos membros desse colegiada e perfis 'para aprovação da assembleia, sempre
relacionadas aos resultados do processo de 'avaliação e 'às diretrizes da política de
ndicação e do plano de sucessão

Art. 16 - Os requisitos e as vedações exigíveis para os administradores deverão
ser respeitados por todas as nomeações e eleições realizadas, inclusive em caso de
recondução

$ 1e - Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente. na forma
exigida pelo. fom\ulário padronizado, aprovado pela Secretaria de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais - SEST e disponibilizado em seu sítio eletrõníco

$ 2Q.- A ausência. dos documentos referidos no parágrafo primeiro importará
em rejeição do formulário pelo Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração
da Empresa

$ 3Q - O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá
verificar se os requisitos e vedações estão atendidos, por meio da análise da
autodeclaração apresentada pelo indicado, nos moldes do fomiulário padronizado e sua
respectiva documentação

Art. 17 - Os administradores serão investidos em seus cargos mediante
assinatura de termo de posse no livro de atas do respectivo colegiada, no prazo máximo
de 30 dias, contados a partir da eleição ou nomeação.

$ 1e - O termo de posse deverá conter,'sob pena de nulidade: a indicação de.
pelo menos,. um domicílio no.qual o administrador receberá citações e intímaçges em
processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão,'as quais se reputarão
cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, cuja modificação somente será válida
após !omunicação.por escrito à.empresa. Além disso, o termo de posse contemplará a
sujeição do administrador ao Código de Conduta, Ética e Integridade e às políticas da
Embrapa

Senão ll

$

XI - promover e apoiar a.formação e o aperfeiçoamento de pessoal
especializado .em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação e de pessoal técn co
e administrativo

Xll - apoiar técnica e financeiramente atividades de pesquisa, desenvolvimento
e inovação de seu.interesse executadas por..outras organizações, mediante a celebração de
contratos, convênios,.acordos de cooperação ou instrumentos congêneres; e

Xlll - relacionar-se com organizações estrangeiras e intemacionais. com vistas à
permanente atualização tecnológica, científica e institucional e ao estabelecimento de
parcerias na execução.de ações de pesquisa, desenvolvimento e inovação

Parágrafo único - A Embrapa poderá, para a consecução do seu objeto social
na forma do Art. 5e da Lei ne iO.$73, de 2 de dezembro de 2004,' participar
minoritariamente .do capital social de .empresas constituídas com o proposito 'de
desenvolver produtos ou processos inovadores que estejam de acordo com as diretrizes e
prioridades definidas na política agrícola, e nas demais políticas de ciência e tecnologia no
setor agrícola

Interesse Público
Art. 6ç - A Embrapa poderá ter suas atividades, sempre que consentâneas com

seu.objeto social, orientadas pela União de modo a contribuir para o interesse público que
justificou a sua criação

Art. 7e - No exercício da prerrogativa de que trata o artigo acima, a União
somente poderá orientar a Empresa a assumir obrigações ou responsabilidades,'Incluindo
a reali?ação de proj.etos de investimento e assunção de custos/resultados operacionais
específicos, em condições diversas às de qualquer outra sociedade do setor privado que
atue no mesmo mercado, quando

estiver definida em lei ou regulamento, bem como prevista em contrato,
convénio ou ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-la
observada a ampla publicidade desses instrumentos; e

11 - tiver seu custo e receitas discriminados e divulgados de forma transparente.
inclusive no plano contábil

Parágrafo único. Para fins de atendimento ao incisa 11, a administração da
Embrapa deverá

1 - evidenciar as obrigações ou responsabilidades assumidas em notas
explicativas específicas das demonstrações contábeis de encerramento do exercício: e

11 - descrever as obrigações ou responsabilidades assumidas em tópico
específico do relatório de administração

Art. 8e - O exercício da prerrogativa de que trata o artigo 7e acima será objeto
da Carta Anual, .subscrita pelos membros do Conselho de Administração, prevista no art
13, incisa 1, do Decreto ne 8.945, de 27 de dezembro de 2016

Seção VI
Dos Recursos Financeiros e do Capital Social
Art. 9e - Constituem recursos financeiros da Embrapa
1 - as dotações consignadas nos orçamentos fiscal e da seguridade da União

para o pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral
os recursos provenientes de convênios, ajustes ou contratos de prestação de

Seção V

2e - Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus
ndependentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da

eleição

Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos
assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva

serviços;
$ 3e - Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos na

data da eleição, mediante assinatura do termo de posse.
$ 4Ç - Antes de entrar no exercício da função e ao deixar o cargo, cada membro

estatutário deverá apresentar à Embrapa, que zelará pelo sigilo legal, Declaração de Ajuste
Anual do Imposto de Renda Pessoa Física e das respectivas retificações apresentadas à
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Art. 22 - A empresa disporá de Código de Conduta e Integridade, elaborado e
divulgado na forma da Lei n9 13.303, de 30 de junho de 2016, e do Decreto ng 8.945, de
27 de dezembro de 2016

Art. 23 - Nas reuniões dos órgãos colegiados, anteriormente à deliberação, o
membro que não seja independente em relação à matéria em discussão deve manifestar
seu conflito de interesses ou interesse particular, retirando-se da reunião

Parágrafo único - Caso não o faça, qualquer outra pessoa poderá manifestar o
conflito, caso dele tenha ciência, devendo o órgão colegiado deliberar sobre o conflito
conforme seu regimento e legislação aplicáve

Art. 24 - Os Administradores e os Conselheiros Fiscais são responsáveis, na
forma da lei, pelos prejuízos ou danos causados no exercício de suas atribuições.

Art. 25 - A Embrapa, por intermédio de sua consultoria jurídica ou mediante
advogado especialmente contratado, deverá assegurar aos integrantes e ex-integrantes da
Diretoria-Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal a defesa em processos
judiciais e administrativos contra eles instaurados, pela prática de fitos no exercício do
cargo ou função, nos casos em que não houver incompatibilidade com os interesses da
Empresa

$

causados

$ 19 - As atas do Conselho de Administração devem ser redigidas com clareza
registrar as decisões tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as

abstenções de voto
$ 20 - Serão arquivadas no regístro do comércio e publicadas as citas das

reuniões do Conselho de Administração que contiverem deliberação destinada a produzir
efeitos perante terceiros

Art.. 29 - Compete ao Conselho de Administração
fixar a orientação geral dos negócios da Embrapa;
avaliar, a cada 4 (quatro) anos, o alinhamento estratégico, operacional e

financeiro das participações da empresa ao seu objeto social, devendo,'a 'partir dessa
aval.cação, recomendar a sua manutenção, a transferência total ou parcial de suas
atividades para outra estrutura da administração pública ou o desinvestimento da
participação

111 . eleger e destituir os membros da Diretoria-Executiva da empresa, inclusive
o Presidente, fixando-lhes as atribuições;

IV - fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria-Executiva. examinar. a
qualquer tempo, os livros e papéis da empresa, solicitar informações sobre contratos
celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos

manifestar-se previamente sobre as propostas a serem submetidas à
deliberação dos acionistas em assembleia;

VI - .aprovar a. inclusão de matérias no instrumento de convocação da
Assembleia Geral, não se admitindo a rubrica "assuntos gerais";

Vll - convocar a Assembleia Geral:
Vlll - manifestar-se sobre os relatórios da administração e as contas da

Diretoria-Executiva:

IX - manifestar-se previamente sobre alas ou contratos relativos à sua alçada

e

V
$ 1Q - O benefício previsto neste artigo aplica-se, no que couber e a critério do

Conselho de Administração, aos membros do Comitê de Auditoria e àqueles que figuram
no pólo.passivo de processo judicial ou administrativo, em decorrência de ates que tenham
praticado no exercício de competência delegada pelos administradores

2e . O benefício previsto neste artigo somente poderá ser usufruído na
hipótese de a consultoria jurídica não identificar, em análise prévia, a possibilidade de
existir conflito de interesses e mediante a celebração de prévio compromisso formal do
beneficiário de realizar o ressarcimento de que trata o $ ie deste artigo

$ 3e - Se o beneficiário da defesa. em processos judiciais e administrativos, for
condenado em decisão transitada em julgado, com fundamento em violação de lei ou
deste Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou. doloso, ele deverá ressarcir à empresa
todas as despesas decorrentes da defesa feita pela empresa, além de eventuais prejuízos

Seção lll

X - autorizar a alienação de bens imóveis diretamente vinculados à prestação
de serviços{ a constituição de ónus reais e a prestação de garantias a obrigações'de
terceiros sobre eles:

XI - autorizar e homologar a contratação de auditores independentes, bem
como a rescisão dos respectivos contratos

Xll - aprovar as Políticas de Conformidade e de Integridade e Gerenciamento de
Riscos, de Dividendos e Participações Societárias, bem como outras políticas gerais da
empresa

sca

decisório;

$ 4Ç . A forma da defesa em processos judiciais e administrativos será definida
pelo Conselho de Administração

Art. 26 - A empresa poderá manter contrato de seguro de responsabilidade civil
permanente em favor dos Administradores e Conselheiros Fiscais. na forma e extensão
definidas pelo Con.velho de Administração, para cobertura das despesas processuais e
honorários advocatícios de processos judiciais e administrativos instaurados em face deles.
relativos às suas atribuições junto à empresa

Parágrafo único - Fica assegurado aos Administradores e Conselheiros Fiscais
bem como aos ex-administradores e ex-conselheiros, o conhecimento de informações e
documentos constantes de registros ou de banco de dados da empresa, indispensáveis à
defesa administrativa ou judicial, em ações propostas por terceiros, de ates praticados
durante seu prazo de gestão ou mandato.

Do Conselho de Administração
Art. 27 - O Conselho de Administração é órgão de deliberação estratégica e

colegiada da empresa e deve exercer suas atribuições considerando os interesses de longo
prazo da empresa, os impactos decorrentes de suas atividades na sociedade e no meio
ambiente e os deveres fiduciários de seus membros, em alinhamento ao disposto na Lei n!
13.303, de 2016

Art. 28 - O Conselho de Administração é composto de 8 (oito) membros, a

Xlll - aprovar .e .acompanhar o plano de negócios, estratégico e de
investimentos, e as metas de desempenho, que deverão ser apresentados pela Diretoria
Executiva;

XIV - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações
financeiras elaboradas periodicamente pela empresa, sem prejuízo da atuação do Conselho

XV - determinar a Implantação e supervisionar os sistemas de gestão de riscos
e de controle interno estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a
que está exposta a empresa, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações
contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude;

XVI - definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e da Diretoria-

XVll - deliberar sobre os casos omissos do Estatuto Social da empresa, em
conformidade com o disposto na Lei ne 6.404, de 1976

XVlll - aprovar o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT e o
Relatório Anual das Atividades de Auditoria Interna - RAINT, sem a presença do Presidente
da Embrapa;

XIX - criar comitês de suporte ao Conselho de Administração, para
aprofundamento dos estudos de assuntos estratégicos, de forma a garantir que a decisão
a ser tomada pelo colegiada seja tecnicamente bem fundamentada;

XX - eleger e destituir os membros de comitês de assessoramento ao Conselho
de Administração, bem como do Comité de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e
Remuneração

XXI - atribuir formalmente a responsabilidade pelas áreas de Conformidade e de
Integridade e Gerenclamento de Riscos a membros da Diretoria-Executiva

XXll - solicitar auditoria interna periódica sobre as atividades da CERES
fundação de Seguridade..Social., entidade fechada de previdência complementar que
administra plano de benefícios da empresa;

XXlll - realizar a autoavaliação anual de desempenho, observados os quesitos
mínimos dispostos no inc. 111 do art. 13 da Lei n' 13.303, de 30 de junho de 2016;

XXIV - aprovar as nomeações e destituições dos titulares'da Auditoria Interna
e submetê-las à aprovação da Controladoría-Geral da União

XXV - conceder afastamento e licença ao Presidente da Empresa, inclusive a
título de férias:

XXVI : aprovar. o regimento interno do Conselho de Administração, do Comitê
de Auditoria, .e dos demais comitês de assessoramento, bem como o Código de Conduta,
Etica e Integridade

XXVll - aprovar o Regulamento de Licitações;
XXVlll - aprovar e manter atualizado um plano de sucessão não vinculante dos

membros do Conselho de Administração e da Diretoría-Executiva, cuja elaboração deve ser
coordenada pelo Presidente do Conselho de Administração;

XXIX- .aprovar a prática de .fitos que importem em renúncia, transação ou
compromisso arbitral, observada a política de alçada da empresa;

XXX - discutir, deliberar e monitorar práticas de governança corporativa e
relacionamento com partes relacionadas

XXXI - aprovar e divulgar a Carta Anual, com explicação dos compromissos de
consecução de objetivos de políticas públicas, na forma prevista na Lei ne 13.303, de 30 de
junho de 2016;

XXXll - avaliar os membros da Diretoria-Executiva e membros de comitês
estatutários da empresa, nos termos do incisa 111 do Art. 13 da Lei ng 13.303. de 2016. e
do inciso ll do Art. 24 do Decreto ng 8.94S, de 2016, com apoio metodológico e
procedimental do Comitê de .Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração;

XXXlll - aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos a
serem alcançados pelos membros da Diretoria-Executiva;

Executiva;

dois membros indicados pelo Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

dois membros independentes, na forma art. 22, $1e da Lei ng 13.303, de 30
de junho de 2016, bem como no art. 36, $1Q do Decreto nQ 8.945. de 27 de dezembro de
2016, indicados pelo Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

11 - dois membros indicados pelo Ministro de Estado da Economia
V - um membro indicado pelo Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia e

novaçoes; e
V - um representante dos empregados, nos moldes da Lei nQ 12.353. 28 de

dezembro de 2010

$ 1ç - O Presidente do Conselho de Administração e seu substituto serão
escolhidos na primeira reunião do órgão que ocorrer após a eleição de seus membros,
devendo o Presidente ser um dos membros indicados pelo Ministro de Estado da
Agricultura. Pecuária e Abastecimento, de que trata o inciso l
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ll - Interagir com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e
demais. representantes do acionista controlador, no sentido de esclarecer a orientação
geral dos negócios, assim como questões relacionadas ao interesse público a ser
perseguido pela empresa, observado o disposto no artigo 89 da Lei ne 13.303/2016; e

111 - Estabelecer os canais e processos para interação entre os acionistas e o
Conselho de Administração, especialmente no que tange às questões de estratégia
governança, remuneração, sucessão e formação do Conselho de Administração, observado
o disposto no artigo 89 da Lei ne 13.303. de 2016

Da Diretoria-Executiva

Art. 31 - A Diretoria-Executiva é o órgão executivo de administração e
representação, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da Embrapa, em
conformidade com a orientação geral traçada pelo Conselho de Administração

$ 1e . A Diretoria-Executiva é composta pelo Presidente da empresa e por
quatro Diretores-Executivos

$ 2e - Os membros da Diretoria-Executiva devem residir no país e são eleitos
pelo Conselho de Administração

$ 39 . Além dos requisitos definidos no Art. 16 deste Estatuto, o Presidente e
o Diretor-Executivo de Pesquisa e Inovação deverão possuir título de doutor em uma das
áreas do conhecimento afetas à atuação da empresa, conforme Art. 4e, $ 1e. deste
Estatuto

Seção IV

$

e voto

Vlll - designar os demais gestores das unidades organizacionais da Empresa.
IX - convocar e presidir as reuniões da Diretoria-Executiva;
X - manter os Conselhos de Administração e Fiscal informados das atividades da

XI - exercer outras atribuições que Ihe forem fixadas pelo Conselho de
Administração;

Xll - baixar as resoluções da Diretoria-Executiva; e
Xlll - conceder afastamento e licenças aos demais membros da Diretoria.

Executiva, inclusive a título de férias
Art. 34 - São atribuições dos demais Diretores-Executivos
1.- gerir as atividades da sua área de atuação
11 - participar das reuniões da Diretoria-Executiva, concorrendo para a definição

das políticas a serem seguidas pela empresa e relatando os assuntos da sua respectiva lárea
de atuação; e

111 - cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da empresa,
estabelecida pelo Conselho de Administração, na gestão de sua área esoecífica de
atuação

1 1

empresa;

Parágrafo..único : As demais atribuições, poderes e competências de cada
Diretor-Executivo serão detalhados no Regimento Interno da Diretoria-Executiva

Art. 35 - Os membros da Diretoria-Executiva ficam impedidos do exercício de
atividades. que cona.durem conflito de interesse, observados' a forma e o prazo
estabelecidos na legislação pertinente

$ 1e - Após.o exercício da gestão, o ex-membro da Diretoria-Executiva, que
estiver. em situação de impedimento, . poderá receber remuneração compensatória
equivalente apenas ao honorário mensal da função que ocupava, observados os $$ 2e e 3e
deste artigo

$ 2ç - Não terá direito à remuneração compensatória o ex-membro da
Diretoria-Executiva que retornar, antes do término do período de impedimento, ao
desempenho da função que ocupava na administração pública ou privada

$ 3e - A configuração da. .situação de.Impedimento'dependerá de prévia
manifestação da Comissão de Ética Pública da Presidência da República. ' ' ' -' '

Seção V
Do Conselho fiscal

36 - .O Conselho Fiscal é órgão permanente de fiscalização, de atuação
colegiada e individual

Parágrafo único - Além .das normas previstas na Lei n9 13.303, de 30 de junho
de 2016, e sua regulamentação, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal as disposições
para esse colegiado previstas na Lei ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976. inclusive
aquelas relativas aos seus poderes, deveres e responsabilidades, aos requisitos e
npedimentos para investidura e à remuneração

Art. 37 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e
respectivos suplentes, sendo

um indicado pelo Ministério da Economia, como representante do Tesouro
Nacional, que deverá ser servidor público com vínculo permanente com a Administração
Pública; e

$ 4e . É condição para investidura em cargo da Diretoria-Executiva a assunção
de compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que deverá ser
aprovado pelo Conselho de Administração

$ SQ - O prazo de gestão dos membros da Diretoria-Executiva será unificado de
2 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas

$ 6e - No prazo do parágrafo anterior serão considerados os períodos
anteriores de gestão ocorridos há menos de dois anos e a transferência de'Diretor.
Executivo para outra Diretoria da empresa

$ 7e - Atingido o limite a que se refere os $$ 5Q e 6e deste artigo, o retorno de
membro da Diretoria-Executiva para a Embrapa só poderá ocorrer após decorrido período
equivalente a um prazo de gestão

$ 8e - O prazo de gestão dos membros da Diretoria-Executiva se prorrogará até
a efetiva investidura dos novos membros

$ 99 - Em caso de vacância, ausências ou impedimentos eventuais de qualquer
membro da Diretoria-Executiva, o Presidente designará o substituto dentre os membros da
Diretoria-Executiva

$ 10 - Em caso de vacância, ausência ou impedimentos eventuais do Presidente
da empresa, o Conselho de Administração designará o seu substituto

11 - A Diretoria-Executiva se reunirá de forma presencial ou virtual,
ordinariamente uma vez por semana, e extraordinariamente sempre que necessário

$ 12 - Os membros da Diretoria-Executiva farão jus, anualmente, a 30 dias de
licença-remunerada, que podem ser acumulados até o máximo de dois períodos, sendo
vedada sua conversão em espécie e indenização

$ 13 - A Diretoria-Executiva será convocada pelo Presidente da Embrapa ou
pela maioria dos membros do Colegiada

$ 14 - A pauta da reunião e a respectiva documentação serão distribuídas com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, salvo nas hipóteses devidamente justificadas
pela empresa e acatadas pelo Colegiado

$ 15 - As reuniões da Diretoría-Executiva devem, em regra. ser presencíais,
admitindo-se! excepcionalmente, a reunião virtual ou a participação de membro por tece
ou videoconferência, mediante justificativa aprovada pelo colegiada

$ 16 - As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos membros
presentes e serão registradas no livro de atas, podendo ser lavradas de forma sumária

$ 17 - Nas deliberações colegiadas da Diretoria-Executiva. o Presidente terá o
voto de desempate, além do voto pessoal

$ 18 - Em caso de decisão não unânime, a justificativa do voto divergente será
reg.istrada,. a critério do respectivo membro, observado que se exime de responsabilidade
o diretor dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião ou, não sendo
possível, que dela dê ciência imediata e por escrito à Díretoria-Executiva

$ 19 - As atam da Díretoria-Executiva devem ser redigidas com clareza e
registrar as decisões tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções

Abastecimento.

$ 1e - Os membros do Conselho Fiscal são eleitos pela Assembleia Geral
$.2Q - O prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal será de 2 (dois)

anos, permitidas, no máximo, 2 (duas) reconduções consecutivas
$ 3Q - No prazo.a que se refere o $ 2e serão considerados os períodos

anteriores de atuação ocorridos há menos de dois anos
$ 4e - Atingido o limite a que se refere o parágrafo acima, o retorno de

membro do Conselho Fiscal para a Embrapa, só poderá ser efetuado após decorrido
período equivalente a um prazo de atuação.

$ 5g - Na primeira reunião após a eleição, os membros do Conselho Fiscal.
assinarão o termo de adesão ao Código de Conduta, Ética e Integridade e às políticas da
empresa.e .escolherão .o seu Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações
do colegiado, com registro no livro de ates e pareceres do Conselho Fiscal

Art. 38 - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada mês
extraordinariamente sempre que necessário

S le - O Conselho Fiscal será convocado pelo Presidente ou pela maioria dos
membros do Colegiada

$ 2P - A pauta da. reunião e a respectiva documentação serão distribuídas com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, salvo quando nas hipóteses devidamente
justificadas pela empresa e acatadas pelo colegiada

$ 3ç - As reuniões do Conselho Fiscal devem, em regra, ser presenciais,
admitindo-se, excepcionalmente? a reunião virtual ou a participação de 'membro por tele
ou videoconferência, mediante justificativa aprovada pelo colegiada

$ 4ç - As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos membros
presentes e serão registradas no livro de citas, podendo ser lavradas de forma sumária.

$ 5e - Em caso de decisão não unânime, a justificativa do voto divergente será
registrada, .a ctitérlo do respectivo membro. observado que se exime de responsabilidade
o conselheiro fiscal dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião ou
não sendo possível, que dela dê ciência imediata e por escrito ao Conselho Fiscal

$ 6e . As citas do Conselho Fiscal devem ser redigidas com clareza e registrar as
decisões tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções de voto

Art. 39 - Os membros do Conselho Fiscal deverão atender aos requisitos
obrigatórios e observar as vedações. para exercício das suas atividades determinados pela
Lei ne 13.303, de 30 de Junho de 2016, pelo Decreto ne 8.945, de 27 de dezembro de
2016, e por demais normas que regulamentem a matéria

Parágrafo único - Aplica-se o disposto neste artigo a todos os Conselheiros
Fiscais da empresa e às indicações da Embrapa em suas participações minoritárias.

Art. 40 - Os requisitos e as vedações exigíveis para o Conselheiro Fiscal deverão
ser respeitados. por.todas as eleições realizadas, inclusive em caso de recondução

$ 1e - Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente,' na forma
exigida pelo. formulário padronizado, aprovado pela Secretaria de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais - SEST e disponibilizado em seu sítio eletrõnico

$ 2e - A ausência dos documentos referidos no parágrafo primeiro importará
em rejeição do respectivo formulário padronizado pelo Comitê de Pessoas. Elegibilidade
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Vll - exercer essas atribuições durante a eventual liquidação da empresa;
Vlll - examinar o RAINT e PAINT:
IX - assistir às reuniões do Conselho de Administração ou da Diretoria-Executiva

em que se deliberar sobre assuntos que ensejam parecer do Conselho Fiscal
X - aprovar seu regimento interno e seu plano de trabalho anual;
XI - realizar a autoavaliação anual de desempenho, observados os quesitos

mínimos dispostos no inc. 111 do art. 13 da Lei n' 13.303, de 30 de junho de 2016
Xll - acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo

examinar livros ou quaisquer outros documentos e requisitar informações.
Xlll - fiscalizar o cumprimento do limite de participação da empresa no custeio

dos benefícios de assistência à saúde e de previdência complementar; e
XIV - fornecer, sempre que solicitadas, informações sobre matéria de sua

competência à União

Do Comitê de Auditoria
Art. 43 - O Comitê de Auditoria é o órgão de assessoramento ao Conselho de

Administração, auxiliando este, entre outros, no monitoramento da qualidade das
demonstrações financeiras, dos controles internos, da conformidade, do gerenciamento de
iscos e das auditorias interna e independente

Parágrafo único - O Comitê de Auditoria tem autonomia operacional e dotação
orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho 'de
Administração, para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e
investigações dentro do escapo de suas atívidades, inclusive com a contratação e utilização
de especialistas independentes

Art. 44 - O Comitê de Auditoria Estatutário, eleito e destituído pelo Conselho de
Administração, será integrado por 3 (três} membros

$ 1e - Os membros do Comitê de Auditoria, em sua primeira reunião, elegerão
o se.u Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações do órgão, com registro
no livro de citas

$ 2Q - Os membros do Comitê de Auditoria devem ter conhecimento
experiência profissional em auditoria ou em contabilidade societária.

$ 3g - O Conselho de Administração poderá convidar membros do Comitê de
Auditoria para assistir às suas reuniões

Art. 45 - São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria as
estabelecidas no art. 2S da Lei n9 13.303, de 2016, e n0 8rt. 39 do Decreto ne 8.945. de
2016, além das demais normas aplicáveis

$ 1Q - É vedada a existência de membro suplente no Comitê de Auditoria
$ 2Q - O mandato dos membros do Comitê de Auditoria será de 3 jtrês) anos.

não coincidente para cada membro, permitida uma única reeleição
$ 3e - Os membros do Comitê de Auditoria poderão ser destituídos pelo voto

justificado da maioria absoluta do Conselho de Administração
$ 4e - Para assegurar a não coincidência, os mandatos dos primeiros membros

do Comítê de Auditoria serão de um, dois e três anos, a serem estabelecidos quando de
sua eleição

Seção VI

e

111 - verificar a conformidade do processo de avaliação e dos treinamentos dos
administradores e conselheiros fiscais:

IV - auxiliar o Conselho de. Administração na elaboração e no acompanhamento
do plano de sucessão de administradores;

V - auxiliar o Conselho de Administração na avaliação das propostas relativas à
política de pessoal e no seu acompanhamento; e

VI - auxiliar.o Conselho de Administração na elaboração da proposta de
remuneração dos administradores para submissão à Assembleia Geral.

$ 1g - O comitê deverá se manifestar no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis,
a partir do.recebimento de form.ulário padronizado da entidade da Administração Pública
esponsável pelas indicações, sob pena de aprovação tácita e responsabilização de seus

membros caso se comprove o descumprimento de algum requisito.
$ 2e - As manifestações do Comitê serão deliberadas por maioria de votos com

registro em ata, que deverá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos. inclusive
dissidências.e protestos e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas

$ 3ç - A manifestação do éomitê será encaminhada ao Conselho de
Administração, que deverá incluir, na proposta da.administração para a realização da
assembleia .geral que tenha na ordem do dia a eleição de membros do conselho de
administração e do. conselho fiscal, sua manifestação acerca do enquadramento dos
indicados aos requisitos e vedações legais, regulamentares e estatutários. à luz da
autodeclaração e documentos apresentadas pelo Indicado e da manifestação ;Jo Comitê

$ 4e - O mesmo procedimento descrito no $ 3e deverá ser observado na eleição
de diretores e membros do Comitê de Auditoria, sendo que a manifestação do Conselho'de
Administração deverá constar da ata da reunião que tiver como ordem do dia a eleição dos
membros desses órgãos

$ 5ç - As ates das reuniões do Conselho de Administração que deliberarem
sobre os assuntos acima mencionados deverão ser divulgadas

$ 6ç . Na hipótese de o Comitê de Elegibilidade, Pessoas e Sucessão considerar
que a divulgação.da ata possa põr em risco interesse legítimo da Empresa, apenas o seu
extrato será divulgado

CAPÍTULO lll

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Art. 50 - O exercício social coincidirá com o ano civil e obedecerá, quanto às

demonstrações.financeiras, aos preceitos deste Estatuto e da legislação pertinente
$ 1e - A empresa deverá elaborar demonstrações'financeiras trimestrais e

divulga-las em seu sítio eletrõnico
$ 29.- Aplicam-se as regras de escrituração e elaboração de demonstrações

financeiras contidas na Lei ne 6.404, de 1976. e nas normas da Comissão de Valores
Mobiliários - CVM, inclusive a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor
registrado nesta Comissão

$ 3e - Ao fim de cada exercício social. a Diretoria-Executiva fará elaborar. com
base. na legislação vigente e na escrituração contábil, as demonstrações financeiras
aplicáveis às empresas de capital aberto, discriminando com clareza' a situação do
património da Embrapa e as mutações ocorridas no exercício

$ 4e - Outras demonstrações financeiras intermediárias serão preparadas, caso
necessárias ou exigidas por legislação específica

Art. SI - Observadas as disposições legais, o lucro líquido do exercício terá a
seguinte destinação:

absorção de prejuízos acumulados
11 - 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal, que não excederá

de 20% (vinte por cento) do capital social; e
111 - no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado para o

pagamento de dividendos, em harmonia com a política de dividendos aprovada pela
empresa

oongaçao

$ 5ç - No caso de vacância de membro do Comitê de Auditoria. o Conselho de
Administração elegerá o substituto para completar o mandato do membro anterior

$ 6e - O cargo de membro do Comitê de Auditoria é pessoal e não admite
substituto temporário. No caso de ausências ou impedimentos ©ventuais de qualquer
membro do comitê, este deliberará com os remanescentes

$ 79 . Os membros do Comitê de auditoria devem, preferencialmente, ser
residentes na localidade da sede da Embrapa

$ 89 . O Comítê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá
opinar sobre a observância dos requisitos e vedações para os membros

Art. 46 - O Comitê de Auditoria deverá realizar pelo menos 2 (duas) reuniões
mensais, cujas ates deverão ser encaminhadas aos Conselhos de Administração e Fiscal

$ 1e - O Comítê deverá apreciar as informações contábeis antes da sua

Parágrafo único - O saldo remanescente será destinado para dividendo ou
constituição de outras reservas de lucros nos termos da lei. A retenção de lucros deverá
ser aco.mpanhada de justificativa em orçamento de capital previamente aprovado pela
assembleia geral, nos termos do Art. 196 da Lel nQ 6.404 de IS de dezembro de 19i6

Art. 52 - O dividendo será pago, salvo deliberação em contrário da assembleia
geral,.no prazo de 60 dias da data em qúe for declarado, e, em qualquer caso, dentro do
exercício social

$ 1Q - Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de remuneração
sobre o capital próprio, devidos ao Tesouro Nacional e aos demais acionistas. incidirão
encargos financeiros equivalentes à taxa SELIC, a partir do encerramento do exercício social
até o dla do efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros
moratórios quando esse recolhimento ou pagamento não se verificar na data fixada em lei
ou assembleia geral? devendo ser considerada, como a taxa diária para a atualização desse
valor durante os cinco dias úteis anteriores à data do pagamento ou recolhimento, a
mesma taxa SELIC divulgada no quinto dia útil que antecede o dia da efetiva quitação da

divulgação

Auditoria
$ 3g - Na hipótese de o Conselho de Administração considerar que a divulgação

da ata possa põr ern risco interesse legítimo da empresa, apenas o seu extrato será
divulgado

V

2e A empresa deverá divulgar as atas de reuniões do Comitê de

$ 4g - A restrição de que trata o parágrafo anterior não será oponível aos
órgãos de controle, que terão total e irrestríto acesso ao conteúdo das ates do Comitê de
Auditoria, observada a transferência de sigilo

Art. 47 - Competirá ao Comitê de Auditoria, sem prejuízo de outras
competências previstas na legislação

1 - opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente;
11 - supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua

independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às
necessidades da Embrapa;

111 - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de
auditoria interna e de elaboração das demonstrações financeiras da empresa;

IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno,
das demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela empresa

avaliar e monitorar exposições de risco da empresa, podendo requerer.
entre outras, informações detalhadas sobre políticas e procedimentos referentes à:

a) remuneração da administração
b) utilização de ativos da Embrapa
c) gastos incorridos em nome da empresa
VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria
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forma que seja evitada a ocorrência de conflitos de interesse e fraudes;

lv verificar a aplicação adequada do princípio da segregação de funções, de

V verificar o cumprimento do Código de Conduta. Etica e Integridade,

EXTRATO DE COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE

EMBRAPA AGROINDÚSTRIA TROPICAL

Espécie: Termo de compromisso de bolsista, que entre si celebram a Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária - Embrapa e oja) Bolsista: DAMICLÉA MARTINS VAScoNCELos. COM

A INTERVENIÊNCIA OA FUNOAÇÃO OE APOIO FUNOAÇÃO ARTHUR BERNAROES (FUNÁRBE)
Objeto: O Bolsista utilizará a infraestrutura da Embrapa para a execução do Plano de
Trabalho Individual (anexo 1), contribuindo para a execução e em estrita observância ao (à)
PROMETO/ATIVIDADE intitulado ''Do descarte ao produto plant-based: desenvolvimento de
novos ingredientes para agregação de valor a biomassa residual do beneficiamento do
baru". de interesse da Embrapa, doravante denominado simplesmente
PROMETO/ATIVIDADE.; Vigência: O prazo de vigência destes instrumentos terão início a
contar da data de suas assinaturas 27/04/2023 e término em 14/09/2023, podendo ser
prorrogado mediante Termo Aditivo,. Signatários: Gustavo Adolfo Saavedra Pinto e José
Roberto Vieira Júnior - Chefe Geral e Chefe-Adjunto de Pesquisa e Desenvolvimento da
Embrapa, respectivamente; Bolsista: Damicléa Mastins Vasconcelos

conforme Art. 18 do Decreto n!

periódicos aos empregados e dirigentes da empresa sobre o tema;

8.945, de 2016, bem como promover treinamentos

a que está sujeita a empresa

VI - coordenar os processos de identificação. classificação e avaliação dos riscos

Vll - coordenar a elaboração e monitorar os planos de ação para mitigação dos

riscos identificados, verificando continuamente a adequação e a eficácia da gestão de

Vlll - estabelecer planos de contingência para os principais processos de

trabalho da organização;

riscos.

lx elaborar relatórios periódicos de suas atividades, submetendo-os à

CONTRATO DE COMODATO

Diretoria-Executiva, aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria.
CONTRATO DE COMODAro DE BENS MóVEiS QUE ENTRE s} CELEBRAM A EMPRESA

BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA, POR INTERMÉDIO DE SUA UNIDADE

CENTRO NACIONAL DE PESQuisA DE AGRoiNDúsTRiA TRopicAL - CNPAr E FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE. Objeto: a Embrapa recebe em regime de
Comodato, o bem abaixo relacionado e constante no Termo de Recebimento e
Responsabilidade (8387555) o objeto deste contrato, ficará sob a responsabilidade da
Pesquisadora Roselayne Ferro Furtado, matricula: 327.051, e será utilizado no Laboratório
de Embalagem de Alimentos da Embrapa...; Vigência: O presente Contrato terá vigência
pelo prazo de 05 (cinco) anos, com início a partir da data de assinatura 24/04/2023
podendo ser alterado ou prorrogado através de Termo Aditivo..; Signatários: Gustavo
Adolfo Saavedra Pinto - Chefe Geral; José Roberto Vieira Júnior - Chefe Adjunto de
Pesquisa e Desenvolvimento.; pela Embrapa e Hidelbrando dos Santos Soares- Reitor Pela
Univerdade Federal do Ceará - UFC;

bem como a responsabilidade de cada área da empresa nestes aspectos; e

XI - outras atividades correlatas definidas pelo Diretor ao qual estiver
vinculada.

X disseminar a importância da Conformidade e do Gerenciamento de Riscos.

Seção lll

Ouvidoria

se reportar diretamente.

An.59 A Ouvidoria se vincula ao Conselho de Administração, ao qual deverá

Art. 60 - À Ouvidoria compete:
EXTRATO DE COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE

atendimento da Embrapa em relação às demandas de gestores, empregados, fornecedores.

receber, analisar e responder sugestões e reclamações, visando melhorar o
Espécie:TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSISTA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA

BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA E O(A) BOLSISTA: LIZANDRA SOUSA
MACIEL COM A INTERVENIÊNCIA DA FUNDAÇÃO DE APOIO FUNDAÇÃO ARTHUR

BERNARDES (FUNARBE); Objeto: O Bolsista utilizará a infraestrutura da Embrapa para a
execução do Plano de Trabalho Individual (anexo 1), contribuindo para a execução e em
estrita observância ao (à) PROMETO/ATIVIDADE intitulado "Do descarte ao produto plant
based: desenvolvimento de novos ingredientes para agregação de valor a biomassa
residual do beneficiamento do baru''. de interesse da Embrapa, doravante denominado
simplesmente PROJETO/ATIVIDADE. Vigência: O prazo de vigência destes instrumentos
terão início a contar da data de suas assinaturas 27/04/2023 e término em 14/09/2023,
podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo,. Signatários: Gustavo Adolfo Saavedra
Pinto e José Roberto Vieira Júnior - Chefe Geral e Chefe-Adjunto de Pesquisa e
Desenvolvimento da Embrapa, respectivamente; Bolsista: Lizandra Sousa Maciel

clientes, usuários e sociedade em geral;

1 - receber e analisar denúncias internas e externas, inclusive sigilosos, relativas

às atividades da Embrapa; e

AN. 61

l l l outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração.

necessários para a solução dos problemas suscitados, e fornecer meios suficientes para os

A Ouvidoria deverá dar encaminhamento aos procedimentos

nteressados acompanharem as providências adotadas.

CAPÍTULO V

E)aRAra DE CONTRAlto

PESSOAL
CONTRATO DE COMODATO DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA
BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA, POR INTERMÉDIO DE SUA UNIDADE
CENTRO NACIONAL DE PESQuisA DE AGRoiNDúsTRFA TRopicAL CNPAr E FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE. Objeto: a Embrapa recebe em regime de
Comodato, o bem abaixo relacionado e constante no Termo de Recebimento e
Responsabilidade (8387S55) o objeto deste contrato, ficará sob a responsabilidade da
Pesquisadora Roselayne Ferro Furtado, matricula: 327.051, e será utilizado no Laboratório
de Embalagem de Alimentos da Embrapa...; Vigência: O presente Contrato terá vigência
pelo prazo de 05 (cinco) anos. com início a partir da data de assinatura 24/04/2023
podendo ser alterado ou prorrogado através de Termo Aditivo«; Signatários: Gustavo

Adolfo Saavedra Pinto - Chefe Geral; rosé Roberto Vieira Júnior - Chefe Adjunto de
Pesquisa e Desenvolvimento.; pela Embrapa e Hidelbrando dos Santos Sobres- Reitor Pela
Univerdade Federal do Ceará - UFC;

EMBRAPA AGROPECUÁRIA OESTE

Art. 62 - Os empregados estarão sujeitos ao regime jurídico da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLI, à legislação complementar e aos regulamentos internos da

empresa

$ 1e - A admissão de empregados será realizada mediante prévia aprovação em

concurso público de provas ou de provas e títulos.

espectivos salários, serão fixados em Plano de Cargos e Salários e Plano de Funções.

Os requisitos para o provimento de cargos, exercício de funções e

$ 3e - Os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração, aprovados pelo

Conselho de Administração nos termos do Art. 29, incisa XXXVlll, deste Estatuto Social,

serão submetidos, nos termos da lei, à aprovação da Secretaria de Coordenação e

Governança das Empresas Estatais - SEST, que fixará, também, o limite de seu

EXTRATO DE TERMO RESPONSABILIDADE

SAIC: 23500.23/0034-9; SEl: 21154.000542/2023-01- Partes: Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária do Oeste - CNPJ: 00.348.003/0066-66 e a estudante JULIANA DIAS DE
OLIVEIRA, CPF: 045.317.961-44; Objeto: autoriza a Estudante à utilização da infraestrutura
vinculada a Unidade da Embrapa Agropecuária Oeste com a finalidade exclusiva de apoia
la na execução do seu PROMETO, acompanhado pelo Dr. Luas Antonío Kioshi Aoki Inoue
(orientador), e em conformidade com "Plano de Atividades"; Data de Assinatura
26/04/2023. Vigência: 02/05/2023 a O1/11/2025. Signatários: Erica Alves da Silvo Bonin e
Cesar José da Sirva pela Embrapa e Juliana Dias de Oliveira pela Estudante

quantitativo

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços Comuns de Manutenção Predial Corretiva e

Preventiva, com fornecimento de mão de obra e materiais. SAIC 34907.23/0028-7. Partes:

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária e Cada Andreia Araujo de Almeida Eireli.

Objeto: Manutenção Predial Corretiva e Preventiva na Embrapa Cenargen e seu Campo

Experimental Fazenda Sucupira, conforme planilha orçamentária e cronograma. Processo

Licitatório: Pregão Eletrõnico 012/2021 - Embrapa. Valor Global do Contrato: R$ 221.500,00.

Vigência: 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir da data de assinatura. Data da

Assinatura: 20/4/2023. Signatários: Alexandre Abres de Freitas - Superintendente de Serviços

Compartilhados e Erica Moreira Torres - Gerente Adjunta de Contratações e Cada Andreia

Araújo de Almeida pela Cada Andreía Araújo de Almeida Eireli.

EXTRAro DE TERMO DE RESPONSABILIDADE

SAIC: 23500.23/0039-8; SEl: 21154.002913/2022-09 - Partes: Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária do Oeste - CNPJ: 00.348.003/0066-66 e a estudante JERUSA
CARIAGA ALCES, CPF: 928.534.801-78; Objeto: autoriza a Estudante à utilização da
nfraestrutura vinculada a Unidade da Embrapa Agropecuária Oeste com a finalidade
exclusiva de apoia-la na execução do seu PROJETO, acompanhado pelo pesquisador Carlos
Hissao Kurihara (Orientador) e em conformidade com "Plano de Atividades''. Data de
Assinatura: 28/04/2023. Vigência: 08/0S/2023 a 31/05/2023. Signatários: Erica Alves da
Sirva Bonin e César José da Salva pela Embrapa e Jerusa Cariaga Alves pela Estudante.

EMBRAPA ALGODÃOEXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços Comuns de Manutenção Predial Corretiva
ESTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

e Preventiva. Espécie: TERMO DE COLABORAÇÃO PARA INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DA
PESQUISA TECNOLÓGICA MEDIANTE APOIO A BOLSISTAS; Processo SEI nç
21156.003822/2022-62, SAIC ne 10100.23/0003-5; Partes: EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA (CNPJ n' 00.348.003/0001-10) e a FUNDAÇÃO DE
APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA - FAPESQ ICNPJ n' 41.134.719/0001-00);

Objeto: As partícipes comprometem-se a unir esforços objetivando viabilizar o incentivo
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LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA
EM PERNAMBUCO

centavos)..o.montante global a ser pago aos administradores, no período compreendido
entre abril de 2023 e março de 2024; b). fixar em até R$ 151.201,22 (cento e cinquenta e
ym mll, duzentos e um reais e vinte e dois centavos) a remuneração total a ser paga ao
Conselho Fiscal, em até R$ 132.762,05 (cento e trinta e dois mil, setecentos e sessenta e
dois reais e cinco centavos) a remuneração total a ser paga ao Comitê de Auditoria. no
período compreendido entre abril de 2023 e março de 2024; c) fixar os honorários mensais
dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal em um décimo da
remuneração média mensal dos membros da Diretoria Executiva, excluídos os valores
relativos a adicional de férias e benefícios; d) fixar os honorários mensais dos membros do
Comitê de Auditoria em 10% da remuneração média mensal dos membros da Diretori8-
Executiva,.excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios; e) recomendar a
observância dos limites individuais definidos pela Sest, ressaltada a sua competência para
fixar esses limites para o .período de doze meses, por rubrica e por cargo, com
manifestação conforme estabelecido no Ofício SEST acima mencionado. atendo-se aos
limites definidos nas alíneas "a" e ''b"; f) vedar expressamente o repasse aos
administradores de quaisquer benefícios que, eventualmente. vierem a ser concedidos aos
empregados da empresa, por ocasião da formalização do Acordo Coletivo de Trabalho
Aa' na .sua respectiva data-base; g) vedar o pagamento de qualquer item de remuneração
não deliberado nesta assembleia para os membros estatutários, inclusive benefícios'de
qualquer natureza e verbas. de representação, nos termos Lei ne 6.404/1976, art. IS2; h)
esclarecer.que a responsabilidade sobre a regularidade do pagamento dos encargos sociais
de.ónus do.empregador é das empresas estatais, por tratar-se de matéria que requer
análise jurídica de cada empresa; i) caso algum Diretor seja empregado da empresa, seu
contrato de trabalho deverá ser suspenso, nos termos da StimuÍa ne 269 do TST; j)
condicionar o pagamento da rubrica "Quarentena'' à aprovação da Comissão de Ética;
Pública da Presidência da República - CEP/PR, nos termos'da legislação vigente; k)
esclarecer .que é .competência do Conselho de Administração, com apoio da Auditoria
nterna e do Comitê de Auditoria Estatutário, garantir o cumprimento dos limites global e

individual da remuneração dos membros estatutários definidos na presente Assembleia
Geral. ll condicionar o pagamento da rubrica "Auxílio Moradia'' à observância das leis
orçam.entárlas .(LOA e LDO) e à implementação de regulamento interno, aprovado pelo
Conselho de Administração, que .preveja.no mínimo os seguintes termos: (ij o benefício seja
deferido exclusivamente a membro da Díretoria-ExecutiÜã que tenha se deslocado do seu
local de residência ou de seu domicílio para exercício do cargo; (ii) o local de residência ou
domicílio,.quando.de sua nomeação, não se situe dentro da mesma região metropolitana
do local de exercício do cargo; (iii) o.membro da Diretoria-Executiva ou seu cônjuge ou
companheiro(a) não seja proprietário de imóvel residencial na mesma região metropolitana
do local de exercício do Sargo; (iv) o deslocamento não tenha sido por fôrça de lotação ou
nomeação para cargo efetivo; e (v) o benefício não deverá ser pago caio o cõnjlige ou
companheiro(a).ou outra pessoa que resida com o membro da Diretoria-Executiva ocupe
móvel funcional, receba auxílio-moradia ou qualquer outra verba de idêntica natureza de

órgão.ou entidade da Administração Direta ou Indireta ou dos Poderes Legislativo ou
Judiciário de qualquer dos entes federativos; e (vi) o benefício terá natureza indenizatória
na modalidade de reembolso, no valor comprovadamente gasto no mês anterior com
?luguel.ou. hospedagem, até o li.mite aprovado; m) condicionar o pagamento da rubrica
Previdência Complementar" ao disposto no artigo ng 202, $3Q da CF/1988, no artigo ng 16

da Lei Complementar..ne 109/2001, no Regulamento de Previdência Complementar da
Empresa e na Resolução CGPAR/ME ne 37/2022; e n) pela delegação de competência ao
Conselho de Administração para efetuar a distribuição dos valores destinados ao
pagamento da remuneração da Diretoria-Executiva, observado o montante global, deduzida
a parte.destinada ao Conselho de Administração. IV - eleição de Luana Passos de Souza. em
consonância com o Ofício SEI ng 20514/2023/MGI (32795499), de 31 de março de 2023
como membro do Conselho de Administração, como representante do Ministério da Gestão
e da .Inovação em Serviços Públicos, condicionada a posse e à manifestação do Conselho de
Administração. Nada mais havendo a tratar. o Presidente Guilherme'Soda Bastas Filho
encerrou a Assembleia...às 12h02, da qual foi lavrada a presente Ata, que após lida e
aprovada, foi assinada digitalmente, incluindo o Estatuto, pelo Presidente'da Assembleia
pela Repre.sentante da União e por. mim, Mana do Rosário de Moraes, secretária, podendo
ser extraídas cópias pa.ra as providências necessárias, bem como deverá ser registrada
perante a Junta Comercial do Distrito Federal - JCDE, e publicada no Diário Oficial da União

DOU, estimando o prazo de até trinta dias

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ne 1/2023 UASG 130016

Número do Contrato: 33/2022.
Ne Processo: 21002.000477/2021-88.
Pregão. Ne 1/2022. Contratante: LABORATORIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA/PE
Contratado: 07.783.832/0001-70 - CRIART SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA

LIDA. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do contrato 033/2022 por 12 (doze) meses
contemplando-se nesta ocasião o período de 18/04/2023 á 18/04/2024 . Nos termos do
artigo 57, ii, da lei 8.666 de 1993. E concessão da repactuação sobre o valor em
decorrencia de apurada variação dos custos da prestação dos serviço, relativamente à
categoria profissional asseio e conservação com data base em OI/O1/22023. Vário total de
833.880,36 (oitocentos e trinta e tres mil, oitocentos e oitenta reais e trinta e tres
centavos).. Vigência: ].8/04/2023 a 18/04/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
833.880,36. Data de Assinatura: 11/04/2023

ICOMPRASNET 4.0 - il/04/202a).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ne 3/2023 - UASG 130016

Número do Contrato: 45/2021.
Ne Processo: 21002.000497/2021-S9.
Pregão. Ne 7/2021. Contratante: LABORATORIO FEDERAL DE DEFESA AGRopEcuÁRIA/PE
Contratado: 07.783.832/0001-70 - CRIART SERVlcos DE TERCEIRlzACAO DE MAO DE OBRA
LIDA. Objeto: Contratação de serviços continuados com disponibilização de mão de obra
com dedicação exclusiva, para as funções de auxiliar administrativo 1, ii e iii e auxiliar de
logística, a fim de atender às necessidades auxiliares. acessórias e instrumentais do
laboratório federal de defesa agropecuária - Ifda-pe, (bases físicas de dois irmãos e bongi).
que serão prestados nas condições estabelecidas no termo de referência. anexo i do edital
Vigência: 30/04/2023 a 30/04/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.420.740.36.
Data de Assinatura: 11/04/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 11/04/2023).

SECRETARIA DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.
IRRIGAÇÃO E COOPERATIVISMO

EXTRAro DE PRORROGAÇÃO DE OFícIo

Espécie: Prorroga de Ofício Ne 00002/2023, ao Convênio Ne 908423/2020. Convenentes
Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária, , Unidade Gestora: 420013, Convenente
MUNICÍPIO DE COMENDADOR GOMES, CNPJ ng 18449173000157. P.1. 127/2008. art. 30.
VI.. Valor Total: 162.300,00, Valor de Contrapartida: 9.500,00, Vigência: 31/12/2020 a
26/07/2023. Data de Assinatura: 27/04/2023. Assina: Pelo Ministério da Agricultura e
Pecuária / RENATA BUENO MIRANDA - Secretária

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Ne 00003/2019, ao Convênio NP 889779/2019. Convenentes
Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária, , Unidade Gestora: 420013. Convenente
MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA, CNPJ ng 45742707000101. P.1. 127/2008, art. 30, VI.. Valor
Total: 438.580,00, Valor de Contrapartida: 127.250,00, Vigência: 31/12/2019 a 07/09/2023
Data de Assinatura: 27/04/2023. Assina: Pelo Ministério da Agricultura e Pecuária / RENATA
BUENO MIRANDA - Secretária

EXTRAro DE PRORROGAÇÃO DE OFícIo

Espécie: Prorroga de Ofício Ne 00002/2020, ao Convênio Ne 907508/2020. Convenentes:
Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária, , Unidade Gestora: 420013. Convenente:
MUNICÍPIO DE VERÁ CRUZ D0 OESTE, CNPJ ng 78101821000101. P.1. 127/2008. art. 30, VI
Valor Total: 114.720,00, Valor de Contrapartida: 120,00, Vigência: 31/12/2020 a
l0/01/2024. Data de Assinatura: 27/04/2023. Assina: Pelo Ministério da Agricultura e
Pecuária / RENA]A BUENO MIRANDA - Secretária

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI
Representante da União/Procuradora da Fazenda Naciona

GUILHERME SERIA BASTAS FILHO
Presidente da Assembleia

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
CNPJ: O0.348.003/0001-10 - NIRE: 53500000763

EXTRATO DA ATA DA 7e ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA (AGO)
REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2023

MARCA DO ROSÁRIO DE MORAES
Secretária

ESTATUTO APROVADO PELA 71 AGO, DE 24.04.2023
ESTATUTO DA EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA

Aos vinte e quatro dias do mês de abril de dois mil e vinte e três. às llh30. na
sala de reuniões da Presidência a Embrapa, Edifício Sede da Embrapa, final da W3 Norte
le andar, Brasília, DF, ocorreu a 7i Assembleia Geral Ordinária (AGO). Presente a totalidade
do Capital Social, de titularidade da União, neste ato representada pela Procuradora da
Fazenda Nacional, lêda Aparecida de Moura Cagni, nos termos da Portaria PGFN n9 64. de
09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 14 de março de 2023,'e o
Presidente do Conselho de Administração da Embrapa e Presidente desta'Assembleia, Sr
Guilherme Soda Bastos Filho, que abriu a reunião, deu as boas-vindas à Procuradora (a
mesma agradeceu a receptividade) e informou que a Assembleia passa a ser gravada. A
seguir passou a tratar da seguinte pauta (Processo PGFN ne 10951.100248/2023-89), com
base nos Pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN. da Secreta ria do
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11 - articular-se com organizações públicas ou privadas, no Brasil ou no exterior.
dedicadas a atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas descritas no Art
4e, $ 1e, deste Estatuto, visando alinhar e executar programas que contribuam para o
cumprimento de sua missão, mediante a celebração de contratos, convêníos. acordos de
cooperação ou instrumentos congêneres

111 - desenvolver atividades em sintonia com o mercado de inovações
V - realizar ações de cooperação com organizações nacionais, internacionais e

estrangeiras, públicas ou privadas
V - planejar, orientar, promover, executar e supervisionar ações de pesquisa

desenvolvimento e inovação com organizações públicas ou privadas, nacionais.
nternacionais ou estrangeiras, p.ara o desenvolvimento do setor agropecuário e
agroindustrial brasileiro e para ampliar sua inserção competitiva no mercado internaciona
e no mercado de inovações

VI - articular-se com organizações de direito privado, notadamente as que
reúnem. agentes do setor produtivo, para executar atividades de pesquisa
desenvolvimento e inovação

Vll - receber.e gerenciar os recursos provenientes de ações de cooperação com
organizações nacionais, internacionais e estrangeiras, com vistas à'realização de atividades
de pesquisa, desenvolvimento e inovação

Vlll - articular-se,.por meio dos instrumentos jurídicos próprios, com agências
de fomento ou fundações de apoio, públicas ou privadas, para apoio às atividades de
pesquisa, desenvolvimento e inovação e promover o uso de soluções tecnológicas pelos
diferentes agentes do setor produtivo

IX - firmar contratos, convênios, acordos de cooperação ou instrumentos
congéneres com entidades do sistema de assistência técnica e extensão rural com vistas ao
aperfeiçoamento.e.à geração de novas tecnologias e a sua adoção pelos produtores

X - otimizar a alocação de recursos financeiros, humanos e de infraestrutura em
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação. mediante mobilização da capacidade
nstaiaaa

Art. 12 - A Assembleia Geral, além das matérias previstas na Lei n9 6.404. de 15
de..dezembro de 1976, e.no Decreto nQ 1.091, de 21 de março de 1994, reunir-se-á'para
deliberar sobre alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social' da
Companhia

Das Regras Gerais dos Órgãos Estatutários

Art. 13 - Além da Assembleia Geral, a Embrapa tem os seguintes órgãosestatutários
1 - Conselho de Administração;
11 - Diretoria-Executiva
111 - Conselho Fiscal=
IV - Comitê de Auditoria:
V - Comitê de Pessoas! Elegibilidade, Sucessão e Remuneração;
VI - A empresa poderá prever, em seu Regimento Interno,'outros comitês de

assessoramento ao conselho de Administração, além dos comitês estatutários indicados
nos incisos IV e V, do "caput'', deste artigo.

$ 1e. - A empresa será administrada pelo Conselho de Administração e pela
Diretoria-Executiva, de acordo com as .atribuições e poderes conferidos pela' legislação

aplicável e pelo presente Estatuto Social. ' ' ' 'u' ''

$ 2e - Observadas as normas legais relativas à administração pública indireta. os
administradores deverão orientar a execução das atívidades da Embrapa com observânda
dos. princípios. e das melhores práticas adotados e formulados por instituições e fóruns
nacionais e internacionais que sejam referência no tema da governança corporativa

$ 3e - A. empresa fornecerá apoio técnico e administrativo aos órgãos
estatutários, através de pessoal qualificado disponibilizado pela Diretoria-Executiva

Art. 14 - Sem prejuízo do disposto neste Estatuto, os administradores da
empresa são submetidos às normas previstas na Lei ne 6.404. de 1976. na Leí ne 13.303.
de2016enoDecretonç8.945.de20].6. ' ''''

Parágrafo único - Consideram-se administradores os membros do Conselho de
Administração e da Díretoria-Executiva

Art. 15 - Os administradores da empresa, inclusive o conselheiro representante
dos empregados, deverão atender aos requisitos obrigatórios e observar as vedações para
o exercício de suas atividades previstos nas Leis n9 6.404, de 15 de dezembro de'1976. ng
13.303, de 30 de junho de 2016, e no Decreto ne 8.94S. de 27 de dezembro de 2016

$ ].9 . Aplica-se o. disposto neste artigo a todos os administradores da empresa
inclusive ao representante dos empregados e também às indicações da Embrapa para o
cargo de administrador em suas participações minoritárias em empresas estatais'de outros
entes federativos:

$ 29 - Além dos requisitos previstos para investidura como membro da
Diretoria:Executiva, os eleitos deverão observar os demais requisitos estabelecidos na
Política de Indicação da Empresa

$ 3ç - O Conselho de Administração fará recomendação não vinculante de
novos membros desse colegiada e perfis 'para aprovação da assembleia, sempre
relacionadas aos resultados do processo de 'avaliação e 'às diretrizes da política de
ndicação e do plano de sucessão

Art. 16 - Os requisitos e as vedações exigíveis para os administradores deverão
ser respeitados por todas as nomeações e eleições realizadas, inclusive em caso de
recondução

$ 1e - Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente. na forma
exigida pelo. fom\ulário padronizado, aprovado pela Secretaria de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais - SEST e disponibilizado em seu sítio eletrõníco

$ 2Q.- A ausência. dos documentos referidos no parágrafo primeiro importará
em rejeição do formulário pelo Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração
da Empresa

$ 3Q - O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá
verificar se os requisitos e vedações estão atendidos, por meio da análise da
autodeclaração apresentada pelo indicado, nos moldes do fomiulário padronizado e sua
respectiva documentação

Art. 17 - Os administradores serão investidos em seus cargos mediante
assinatura de termo de posse no livro de atas do respectivo colegiada, no prazo máximo
de 30 dias, contados a partir da eleição ou nomeação.

$ 1e - O termo de posse deverá conter,'sob pena de nulidade: a indicação de.
pelo menos,. um domicílio no.qual o administrador receberá citações e intímaçges em
processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão,'as quais se reputarão
cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, cuja modificação somente será válida
após !omunicação.por escrito à.empresa. Além disso, o termo de posse contemplará a
sujeição do administrador ao Código de Conduta, Ética e Integridade e às políticas da
Embrapa

Senão ll

$

XI - promover e apoiar a.formação e o aperfeiçoamento de pessoal
especializado .em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação e de pessoal técn co
e administrativo

Xll - apoiar técnica e financeiramente atividades de pesquisa, desenvolvimento
e inovação de seu.interesse executadas por..outras organizações, mediante a celebração de
contratos, convênios,.acordos de cooperação ou instrumentos congêneres; e

Xlll - relacionar-se com organizações estrangeiras e intemacionais. com vistas à
permanente atualização tecnológica, científica e institucional e ao estabelecimento de
parcerias na execução.de ações de pesquisa, desenvolvimento e inovação

Parágrafo único - A Embrapa poderá, para a consecução do seu objeto social
na forma do Art. 5e da Lei ne iO.$73, de 2 de dezembro de 2004,' participar
minoritariamente .do capital social de .empresas constituídas com o proposito 'de
desenvolver produtos ou processos inovadores que estejam de acordo com as diretrizes e
prioridades definidas na política agrícola, e nas demais políticas de ciência e tecnologia no
setor agrícola

Interesse Público
Art. 6ç - A Embrapa poderá ter suas atividades, sempre que consentâneas com

seu.objeto social, orientadas pela União de modo a contribuir para o interesse público que
justificou a sua criação

Art. 7e - No exercício da prerrogativa de que trata o artigo acima, a União
somente poderá orientar a Empresa a assumir obrigações ou responsabilidades,'Incluindo
a reali?ação de proj.etos de investimento e assunção de custos/resultados operacionais
específicos, em condições diversas às de qualquer outra sociedade do setor privado que
atue no mesmo mercado, quando

estiver definida em lei ou regulamento, bem como prevista em contrato,
convénio ou ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-la
observada a ampla publicidade desses instrumentos; e

11 - tiver seu custo e receitas discriminados e divulgados de forma transparente.
inclusive no plano contábil

Parágrafo único. Para fins de atendimento ao incisa 11, a administração da
Embrapa deverá

1 - evidenciar as obrigações ou responsabilidades assumidas em notas
explicativas específicas das demonstrações contábeis de encerramento do exercício: e

11 - descrever as obrigações ou responsabilidades assumidas em tópico
específico do relatório de administração

Art. 8e - O exercício da prerrogativa de que trata o artigo 7e acima será objeto
da Carta Anual, .subscrita pelos membros do Conselho de Administração, prevista no art
13, incisa 1, do Decreto ne 8.945, de 27 de dezembro de 2016

Seção VI
Dos Recursos Financeiros e do Capital Social
Art. 9e - Constituem recursos financeiros da Embrapa
1 - as dotações consignadas nos orçamentos fiscal e da seguridade da União

para o pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral
os recursos provenientes de convênios, ajustes ou contratos de prestação de

Seção V

2e - Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus
ndependentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da

eleição

Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos
assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva

serviços;
$ 3e - Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos na

data da eleição, mediante assinatura do termo de posse.
$ 4Ç - Antes de entrar no exercício da função e ao deixar o cargo, cada membro

estatutário deverá apresentar à Embrapa, que zelará pelo sigilo legal, Declaração de Ajuste
Anual do Imposto de Renda Pessoa Física e das respectivas retificações apresentadas à



DIÁRIO OFICIAL DAUNIAO-Seção3 ISSN 1677-7069 N 83, quarta-feira, 3 de maio de 2023

Art. 22 - A empresa disporá de Código de Conduta e Integridade, elaborado e
divulgado na forma da Lei n9 13.303, de 30 de junho de 2016, e do Decreto ng 8.945, de
27 de dezembro de 2016

Art. 23 - Nas reuniões dos órgãos colegiados, anteriormente à deliberação, o
membro que não seja independente em relação à matéria em discussão deve manifestar
seu conflito de interesses ou interesse particular, retirando-se da reunião

Parágrafo único - Caso não o faça, qualquer outra pessoa poderá manifestar o
conflito, caso dele tenha ciência, devendo o órgão colegiado deliberar sobre o conflito
conforme seu regimento e legislação aplicáve

Art. 24 - Os Administradores e os Conselheiros Fiscais são responsáveis, na
forma da lei, pelos prejuízos ou danos causados no exercício de suas atribuições.

Art. 25 - A Embrapa, por intermédio de sua consultoria jurídica ou mediante
advogado especialmente contratado, deverá assegurar aos integrantes e ex-integrantes da
Diretoria-Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal a defesa em processos
judiciais e administrativos contra eles instaurados, pela prática de fitos no exercício do
cargo ou função, nos casos em que não houver incompatibilidade com os interesses da
Empresa

$

causados

$ 19 - As atas do Conselho de Administração devem ser redigidas com clareza
registrar as decisões tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as

abstenções de voto
$ 20 - Serão arquivadas no regístro do comércio e publicadas as citas das

reuniões do Conselho de Administração que contiverem deliberação destinada a produzir
efeitos perante terceiros

Art.. 29 - Compete ao Conselho de Administração
fixar a orientação geral dos negócios da Embrapa;
avaliar, a cada 4 (quatro) anos, o alinhamento estratégico, operacional e

financeiro das participações da empresa ao seu objeto social, devendo,'a 'partir dessa
aval.cação, recomendar a sua manutenção, a transferência total ou parcial de suas
atividades para outra estrutura da administração pública ou o desinvestimento da
participação

111 . eleger e destituir os membros da Diretoria-Executiva da empresa, inclusive
o Presidente, fixando-lhes as atribuições;

IV - fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria-Executiva. examinar. a
qualquer tempo, os livros e papéis da empresa, solicitar informações sobre contratos
celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos

manifestar-se previamente sobre as propostas a serem submetidas à
deliberação dos acionistas em assembleia;

VI - .aprovar a. inclusão de matérias no instrumento de convocação da
Assembleia Geral, não se admitindo a rubrica "assuntos gerais";

Vll - convocar a Assembleia Geral:
Vlll - manifestar-se sobre os relatórios da administração e as contas da

Diretoria-Executiva:

IX - manifestar-se previamente sobre alas ou contratos relativos à sua alçada

e

V
$ 1Q - O benefício previsto neste artigo aplica-se, no que couber e a critério do

Conselho de Administração, aos membros do Comitê de Auditoria e àqueles que figuram
no pólo.passivo de processo judicial ou administrativo, em decorrência de ates que tenham
praticado no exercício de competência delegada pelos administradores

2e . O benefício previsto neste artigo somente poderá ser usufruído na
hipótese de a consultoria jurídica não identificar, em análise prévia, a possibilidade de
existir conflito de interesses e mediante a celebração de prévio compromisso formal do
beneficiário de realizar o ressarcimento de que trata o $ ie deste artigo

$ 3e - Se o beneficiário da defesa. em processos judiciais e administrativos, for
condenado em decisão transitada em julgado, com fundamento em violação de lei ou
deste Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou. doloso, ele deverá ressarcir à empresa
todas as despesas decorrentes da defesa feita pela empresa, além de eventuais prejuízos

Seção lll

X - autorizar a alienação de bens imóveis diretamente vinculados à prestação
de serviços{ a constituição de ónus reais e a prestação de garantias a obrigações'de
terceiros sobre eles:

XI - autorizar e homologar a contratação de auditores independentes, bem
como a rescisão dos respectivos contratos

Xll - aprovar as Políticas de Conformidade e de Integridade e Gerenciamento de
Riscos, de Dividendos e Participações Societárias, bem como outras políticas gerais da
empresa

sca

decisório;

$ 4Ç . A forma da defesa em processos judiciais e administrativos será definida
pelo Conselho de Administração

Art. 26 - A empresa poderá manter contrato de seguro de responsabilidade civil
permanente em favor dos Administradores e Conselheiros Fiscais. na forma e extensão
definidas pelo Con.velho de Administração, para cobertura das despesas processuais e
honorários advocatícios de processos judiciais e administrativos instaurados em face deles.
relativos às suas atribuições junto à empresa

Parágrafo único - Fica assegurado aos Administradores e Conselheiros Fiscais
bem como aos ex-administradores e ex-conselheiros, o conhecimento de informações e
documentos constantes de registros ou de banco de dados da empresa, indispensáveis à
defesa administrativa ou judicial, em ações propostas por terceiros, de ates praticados
durante seu prazo de gestão ou mandato.

Do Conselho de Administração
Art. 27 - O Conselho de Administração é órgão de deliberação estratégica e

colegiada da empresa e deve exercer suas atribuições considerando os interesses de longo
prazo da empresa, os impactos decorrentes de suas atividades na sociedade e no meio
ambiente e os deveres fiduciários de seus membros, em alinhamento ao disposto na Lei n!
13.303, de 2016

Art. 28 - O Conselho de Administração é composto de 8 (oito) membros, a

Xlll - aprovar .e .acompanhar o plano de negócios, estratégico e de
investimentos, e as metas de desempenho, que deverão ser apresentados pela Diretoria
Executiva;

XIV - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações
financeiras elaboradas periodicamente pela empresa, sem prejuízo da atuação do Conselho

XV - determinar a Implantação e supervisionar os sistemas de gestão de riscos
e de controle interno estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a
que está exposta a empresa, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações
contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude;

XVI - definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e da Diretoria-

XVll - deliberar sobre os casos omissos do Estatuto Social da empresa, em
conformidade com o disposto na Lei ne 6.404, de 1976

XVlll - aprovar o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT e o
Relatório Anual das Atividades de Auditoria Interna - RAINT, sem a presença do Presidente
da Embrapa;

XIX - criar comitês de suporte ao Conselho de Administração, para
aprofundamento dos estudos de assuntos estratégicos, de forma a garantir que a decisão
a ser tomada pelo colegiada seja tecnicamente bem fundamentada;

XX - eleger e destituir os membros de comitês de assessoramento ao Conselho
de Administração, bem como do Comité de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e
Remuneração

XXI - atribuir formalmente a responsabilidade pelas áreas de Conformidade e de
Integridade e Gerenclamento de Riscos a membros da Diretoria-Executiva

XXll - solicitar auditoria interna periódica sobre as atividades da CERES
fundação de Seguridade..Social., entidade fechada de previdência complementar que
administra plano de benefícios da empresa;

XXlll - realizar a autoavaliação anual de desempenho, observados os quesitos
mínimos dispostos no inc. 111 do art. 13 da Lei n' 13.303, de 30 de junho de 2016;

XXIV - aprovar as nomeações e destituições dos titulares'da Auditoria Interna
e submetê-las à aprovação da Controladoría-Geral da União

XXV - conceder afastamento e licença ao Presidente da Empresa, inclusive a
título de férias:

XXVI : aprovar. o regimento interno do Conselho de Administração, do Comitê
de Auditoria, .e dos demais comitês de assessoramento, bem como o Código de Conduta,
Etica e Integridade

XXVll - aprovar o Regulamento de Licitações;
XXVlll - aprovar e manter atualizado um plano de sucessão não vinculante dos

membros do Conselho de Administração e da Diretoría-Executiva, cuja elaboração deve ser
coordenada pelo Presidente do Conselho de Administração;

XXIX- .aprovar a prática de .fitos que importem em renúncia, transação ou
compromisso arbitral, observada a política de alçada da empresa;

XXX - discutir, deliberar e monitorar práticas de governança corporativa e
relacionamento com partes relacionadas

XXXI - aprovar e divulgar a Carta Anual, com explicação dos compromissos de
consecução de objetivos de políticas públicas, na forma prevista na Lei ne 13.303, de 30 de
junho de 2016;

XXXll - avaliar os membros da Diretoria-Executiva e membros de comitês
estatutários da empresa, nos termos do incisa 111 do Art. 13 da Lei ng 13.303. de 2016. e
do inciso ll do Art. 24 do Decreto ng 8.94S, de 2016, com apoio metodológico e
procedimental do Comitê de .Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração;

XXXlll - aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos a
serem alcançados pelos membros da Diretoria-Executiva;

Executiva;

dois membros indicados pelo Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

dois membros independentes, na forma art. 22, $1e da Lei ng 13.303, de 30
de junho de 2016, bem como no art. 36, $1Q do Decreto nQ 8.945. de 27 de dezembro de
2016, indicados pelo Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

11 - dois membros indicados pelo Ministro de Estado da Economia
V - um membro indicado pelo Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia e

novaçoes; e
V - um representante dos empregados, nos moldes da Lei nQ 12.353. 28 de

dezembro de 2010

$ 1ç - O Presidente do Conselho de Administração e seu substituto serão
escolhidos na primeira reunião do órgão que ocorrer após a eleição de seus membros,
devendo o Presidente ser um dos membros indicados pelo Ministro de Estado da
Agricultura. Pecuária e Abastecimento, de que trata o inciso l
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ll - Interagir com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e
demais. representantes do acionista controlador, no sentido de esclarecer a orientação
geral dos negócios, assim como questões relacionadas ao interesse público a ser
perseguido pela empresa, observado o disposto no artigo 89 da Lei ne 13.303/2016; e

111 - Estabelecer os canais e processos para interação entre os acionistas e o
Conselho de Administração, especialmente no que tange às questões de estratégia
governança, remuneração, sucessão e formação do Conselho de Administração, observado
o disposto no artigo 89 da Lei ne 13.303. de 2016

Da Diretoria-Executiva

Art. 31 - A Diretoria-Executiva é o órgão executivo de administração e
representação, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da Embrapa, em
conformidade com a orientação geral traçada pelo Conselho de Administração

$ 1e . A Diretoria-Executiva é composta pelo Presidente da empresa e por
quatro Diretores-Executivos

$ 2e - Os membros da Diretoria-Executiva devem residir no país e são eleitos
pelo Conselho de Administração

$ 39 . Além dos requisitos definidos no Art. 16 deste Estatuto, o Presidente e
o Diretor-Executivo de Pesquisa e Inovação deverão possuir título de doutor em uma das
áreas do conhecimento afetas à atuação da empresa, conforme Art. 4e, $ 1e. deste
Estatuto

Seção IV

$

e voto

Vlll - designar os demais gestores das unidades organizacionais da Empresa.
IX - convocar e presidir as reuniões da Diretoria-Executiva;
X - manter os Conselhos de Administração e Fiscal informados das atividades da

XI - exercer outras atribuições que Ihe forem fixadas pelo Conselho de
Administração;

Xll - baixar as resoluções da Diretoria-Executiva; e
Xlll - conceder afastamento e licenças aos demais membros da Diretoria.

Executiva, inclusive a título de férias
Art. 34 - São atribuições dos demais Diretores-Executivos
1.- gerir as atividades da sua área de atuação
11 - participar das reuniões da Diretoria-Executiva, concorrendo para a definição

das políticas a serem seguidas pela empresa e relatando os assuntos da sua respectiva lárea
de atuação; e

111 - cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da empresa,
estabelecida pelo Conselho de Administração, na gestão de sua área esoecífica de
atuação

1 1

empresa;

Parágrafo..único : As demais atribuições, poderes e competências de cada
Diretor-Executivo serão detalhados no Regimento Interno da Diretoria-Executiva

Art. 35 - Os membros da Diretoria-Executiva ficam impedidos do exercício de
atividades. que cona.durem conflito de interesse, observados' a forma e o prazo
estabelecidos na legislação pertinente

$ 1e - Após.o exercício da gestão, o ex-membro da Diretoria-Executiva, que
estiver. em situação de impedimento, . poderá receber remuneração compensatória
equivalente apenas ao honorário mensal da função que ocupava, observados os $$ 2e e 3e
deste artigo

$ 2ç - Não terá direito à remuneração compensatória o ex-membro da
Diretoria-Executiva que retornar, antes do término do período de impedimento, ao
desempenho da função que ocupava na administração pública ou privada

$ 3e - A configuração da. .situação de.Impedimento'dependerá de prévia
manifestação da Comissão de Ética Pública da Presidência da República. ' ' ' -' '

Seção V
Do Conselho fiscal

36 - .O Conselho Fiscal é órgão permanente de fiscalização, de atuação
colegiada e individual

Parágrafo único - Além .das normas previstas na Lei n9 13.303, de 30 de junho
de 2016, e sua regulamentação, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal as disposições
para esse colegiado previstas na Lei ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976. inclusive
aquelas relativas aos seus poderes, deveres e responsabilidades, aos requisitos e
npedimentos para investidura e à remuneração

Art. 37 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e
respectivos suplentes, sendo

um indicado pelo Ministério da Economia, como representante do Tesouro
Nacional, que deverá ser servidor público com vínculo permanente com a Administração
Pública; e

$ 4e . É condição para investidura em cargo da Diretoria-Executiva a assunção
de compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que deverá ser
aprovado pelo Conselho de Administração

$ SQ - O prazo de gestão dos membros da Diretoria-Executiva será unificado de
2 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas

$ 6e - No prazo do parágrafo anterior serão considerados os períodos
anteriores de gestão ocorridos há menos de dois anos e a transferência de'Diretor.
Executivo para outra Diretoria da empresa

$ 7e - Atingido o limite a que se refere os $$ 5Q e 6e deste artigo, o retorno de
membro da Diretoria-Executiva para a Embrapa só poderá ocorrer após decorrido período
equivalente a um prazo de gestão

$ 8e - O prazo de gestão dos membros da Diretoria-Executiva se prorrogará até
a efetiva investidura dos novos membros

$ 99 - Em caso de vacância, ausências ou impedimentos eventuais de qualquer
membro da Diretoria-Executiva, o Presidente designará o substituto dentre os membros da
Diretoria-Executiva

$ 10 - Em caso de vacância, ausência ou impedimentos eventuais do Presidente
da empresa, o Conselho de Administração designará o seu substituto

11 - A Diretoria-Executiva se reunirá de forma presencial ou virtual,
ordinariamente uma vez por semana, e extraordinariamente sempre que necessário

$ 12 - Os membros da Diretoria-Executiva farão jus, anualmente, a 30 dias de
licença-remunerada, que podem ser acumulados até o máximo de dois períodos, sendo
vedada sua conversão em espécie e indenização

$ 13 - A Diretoria-Executiva será convocada pelo Presidente da Embrapa ou
pela maioria dos membros do Colegiada

$ 14 - A pauta da reunião e a respectiva documentação serão distribuídas com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, salvo nas hipóteses devidamente justificadas
pela empresa e acatadas pelo Colegiado

$ 15 - As reuniões da Diretoría-Executiva devem, em regra. ser presencíais,
admitindo-se! excepcionalmente, a reunião virtual ou a participação de membro por tece
ou videoconferência, mediante justificativa aprovada pelo colegiada

$ 16 - As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos membros
presentes e serão registradas no livro de atas, podendo ser lavradas de forma sumária

$ 17 - Nas deliberações colegiadas da Diretoria-Executiva. o Presidente terá o
voto de desempate, além do voto pessoal

$ 18 - Em caso de decisão não unânime, a justificativa do voto divergente será
reg.istrada,. a critério do respectivo membro, observado que se exime de responsabilidade
o diretor dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião ou, não sendo
possível, que dela dê ciência imediata e por escrito à Díretoria-Executiva

$ 19 - As atam da Díretoria-Executiva devem ser redigidas com clareza e
registrar as decisões tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções

Abastecimento.

$ 1e - Os membros do Conselho Fiscal são eleitos pela Assembleia Geral
$.2Q - O prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal será de 2 (dois)

anos, permitidas, no máximo, 2 (duas) reconduções consecutivas
$ 3Q - No prazo.a que se refere o $ 2e serão considerados os períodos

anteriores de atuação ocorridos há menos de dois anos
$ 4e - Atingido o limite a que se refere o parágrafo acima, o retorno de

membro do Conselho Fiscal para a Embrapa, só poderá ser efetuado após decorrido
período equivalente a um prazo de atuação.

$ 5g - Na primeira reunião após a eleição, os membros do Conselho Fiscal.
assinarão o termo de adesão ao Código de Conduta, Ética e Integridade e às políticas da
empresa.e .escolherão .o seu Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações
do colegiado, com registro no livro de ates e pareceres do Conselho Fiscal

Art. 38 - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada mês
extraordinariamente sempre que necessário

S le - O Conselho Fiscal será convocado pelo Presidente ou pela maioria dos
membros do Colegiada

$ 2P - A pauta da. reunião e a respectiva documentação serão distribuídas com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, salvo quando nas hipóteses devidamente
justificadas pela empresa e acatadas pelo colegiada

$ 3ç - As reuniões do Conselho Fiscal devem, em regra, ser presenciais,
admitindo-se, excepcionalmente? a reunião virtual ou a participação de 'membro por tele
ou videoconferência, mediante justificativa aprovada pelo colegiada

$ 4ç - As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos membros
presentes e serão registradas no livro de citas, podendo ser lavradas de forma sumária.

$ 5e - Em caso de decisão não unânime, a justificativa do voto divergente será
registrada, .a ctitérlo do respectivo membro. observado que se exime de responsabilidade
o conselheiro fiscal dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião ou
não sendo possível, que dela dê ciência imediata e por escrito ao Conselho Fiscal

$ 6e . As citas do Conselho Fiscal devem ser redigidas com clareza e registrar as
decisões tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções de voto

Art. 39 - Os membros do Conselho Fiscal deverão atender aos requisitos
obrigatórios e observar as vedações. para exercício das suas atividades determinados pela
Lei ne 13.303, de 30 de Junho de 2016, pelo Decreto ne 8.945, de 27 de dezembro de
2016, e por demais normas que regulamentem a matéria

Parágrafo único - Aplica-se o disposto neste artigo a todos os Conselheiros
Fiscais da empresa e às indicações da Embrapa em suas participações minoritárias.

Art. 40 - Os requisitos e as vedações exigíveis para o Conselheiro Fiscal deverão
ser respeitados. por.todas as eleições realizadas, inclusive em caso de recondução

$ 1e - Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente,' na forma
exigida pelo. formulário padronizado, aprovado pela Secretaria de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais - SEST e disponibilizado em seu sítio eletrõnico

$ 2e - A ausência dos documentos referidos no parágrafo primeiro importará
em rejeição do respectivo formulário padronizado pelo Comitê de Pessoas. Elegibilidade
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Vll - exercer essas atribuições durante a eventual liquidação da empresa;
Vlll - examinar o RAINT e PAINT:
IX - assistir às reuniões do Conselho de Administração ou da Diretoria-Executiva

em que se deliberar sobre assuntos que ensejam parecer do Conselho Fiscal
X - aprovar seu regimento interno e seu plano de trabalho anual;
XI - realizar a autoavaliação anual de desempenho, observados os quesitos

mínimos dispostos no inc. 111 do art. 13 da Lei n' 13.303, de 30 de junho de 2016
Xll - acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo

examinar livros ou quaisquer outros documentos e requisitar informações.
Xlll - fiscalizar o cumprimento do limite de participação da empresa no custeio

dos benefícios de assistência à saúde e de previdência complementar; e
XIV - fornecer, sempre que solicitadas, informações sobre matéria de sua

competência à União

Do Comitê de Auditoria
Art. 43 - O Comitê de Auditoria é o órgão de assessoramento ao Conselho de

Administração, auxiliando este, entre outros, no monitoramento da qualidade das
demonstrações financeiras, dos controles internos, da conformidade, do gerenciamento de
iscos e das auditorias interna e independente

Parágrafo único - O Comitê de Auditoria tem autonomia operacional e dotação
orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho 'de
Administração, para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e
investigações dentro do escapo de suas atívidades, inclusive com a contratação e utilização
de especialistas independentes

Art. 44 - O Comitê de Auditoria Estatutário, eleito e destituído pelo Conselho de
Administração, será integrado por 3 (três} membros

$ 1e - Os membros do Comitê de Auditoria, em sua primeira reunião, elegerão
o se.u Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações do órgão, com registro
no livro de citas

$ 2Q - Os membros do Comitê de Auditoria devem ter conhecimento
experiência profissional em auditoria ou em contabilidade societária.

$ 3g - O Conselho de Administração poderá convidar membros do Comitê de
Auditoria para assistir às suas reuniões

Art. 45 - São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria as
estabelecidas no art. 2S da Lei n9 13.303, de 2016, e n0 8rt. 39 do Decreto ne 8.945. de
2016, além das demais normas aplicáveis

$ 1Q - É vedada a existência de membro suplente no Comitê de Auditoria
$ 2Q - O mandato dos membros do Comitê de Auditoria será de 3 jtrês) anos.

não coincidente para cada membro, permitida uma única reeleição
$ 3e - Os membros do Comitê de Auditoria poderão ser destituídos pelo voto

justificado da maioria absoluta do Conselho de Administração
$ 4e - Para assegurar a não coincidência, os mandatos dos primeiros membros

do Comítê de Auditoria serão de um, dois e três anos, a serem estabelecidos quando de
sua eleição

Seção VI

e

111 - verificar a conformidade do processo de avaliação e dos treinamentos dos
administradores e conselheiros fiscais:

IV - auxiliar o Conselho de. Administração na elaboração e no acompanhamento
do plano de sucessão de administradores;

V - auxiliar o Conselho de Administração na avaliação das propostas relativas à
política de pessoal e no seu acompanhamento; e

VI - auxiliar.o Conselho de Administração na elaboração da proposta de
remuneração dos administradores para submissão à Assembleia Geral.

$ 1g - O comitê deverá se manifestar no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis,
a partir do.recebimento de form.ulário padronizado da entidade da Administração Pública
esponsável pelas indicações, sob pena de aprovação tácita e responsabilização de seus

membros caso se comprove o descumprimento de algum requisito.
$ 2e - As manifestações do Comitê serão deliberadas por maioria de votos com

registro em ata, que deverá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos. inclusive
dissidências.e protestos e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas

$ 3ç - A manifestação do éomitê será encaminhada ao Conselho de
Administração, que deverá incluir, na proposta da.administração para a realização da
assembleia .geral que tenha na ordem do dia a eleição de membros do conselho de
administração e do. conselho fiscal, sua manifestação acerca do enquadramento dos
indicados aos requisitos e vedações legais, regulamentares e estatutários. à luz da
autodeclaração e documentos apresentadas pelo Indicado e da manifestação ;Jo Comitê

$ 4e - O mesmo procedimento descrito no $ 3e deverá ser observado na eleição
de diretores e membros do Comitê de Auditoria, sendo que a manifestação do Conselho'de
Administração deverá constar da ata da reunião que tiver como ordem do dia a eleição dos
membros desses órgãos

$ 5ç - As ates das reuniões do Conselho de Administração que deliberarem
sobre os assuntos acima mencionados deverão ser divulgadas

$ 6ç . Na hipótese de o Comitê de Elegibilidade, Pessoas e Sucessão considerar
que a divulgação.da ata possa põr em risco interesse legítimo da Empresa, apenas o seu
extrato será divulgado

CAPÍTULO lll

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Art. 50 - O exercício social coincidirá com o ano civil e obedecerá, quanto às

demonstrações.financeiras, aos preceitos deste Estatuto e da legislação pertinente
$ 1e - A empresa deverá elaborar demonstrações'financeiras trimestrais e

divulga-las em seu sítio eletrõnico
$ 29.- Aplicam-se as regras de escrituração e elaboração de demonstrações

financeiras contidas na Lei ne 6.404, de 1976. e nas normas da Comissão de Valores
Mobiliários - CVM, inclusive a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor
registrado nesta Comissão

$ 3e - Ao fim de cada exercício social. a Diretoria-Executiva fará elaborar. com
base. na legislação vigente e na escrituração contábil, as demonstrações financeiras
aplicáveis às empresas de capital aberto, discriminando com clareza' a situação do
património da Embrapa e as mutações ocorridas no exercício

$ 4e - Outras demonstrações financeiras intermediárias serão preparadas, caso
necessárias ou exigidas por legislação específica

Art. SI - Observadas as disposições legais, o lucro líquido do exercício terá a
seguinte destinação:

absorção de prejuízos acumulados
11 - 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal, que não excederá

de 20% (vinte por cento) do capital social; e
111 - no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado para o

pagamento de dividendos, em harmonia com a política de dividendos aprovada pela
empresa

oongaçao

$ 5ç - No caso de vacância de membro do Comitê de Auditoria. o Conselho de
Administração elegerá o substituto para completar o mandato do membro anterior

$ 6e - O cargo de membro do Comitê de Auditoria é pessoal e não admite
substituto temporário. No caso de ausências ou impedimentos ©ventuais de qualquer
membro do comitê, este deliberará com os remanescentes

$ 79 . Os membros do Comitê de auditoria devem, preferencialmente, ser
residentes na localidade da sede da Embrapa

$ 89 . O Comítê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá
opinar sobre a observância dos requisitos e vedações para os membros

Art. 46 - O Comitê de Auditoria deverá realizar pelo menos 2 (duas) reuniões
mensais, cujas ates deverão ser encaminhadas aos Conselhos de Administração e Fiscal

$ 1e - O Comítê deverá apreciar as informações contábeis antes da sua

Parágrafo único - O saldo remanescente será destinado para dividendo ou
constituição de outras reservas de lucros nos termos da lei. A retenção de lucros deverá
ser aco.mpanhada de justificativa em orçamento de capital previamente aprovado pela
assembleia geral, nos termos do Art. 196 da Lel nQ 6.404 de IS de dezembro de 19i6

Art. 52 - O dividendo será pago, salvo deliberação em contrário da assembleia
geral,.no prazo de 60 dias da data em qúe for declarado, e, em qualquer caso, dentro do
exercício social

$ 1Q - Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de remuneração
sobre o capital próprio, devidos ao Tesouro Nacional e aos demais acionistas. incidirão
encargos financeiros equivalentes à taxa SELIC, a partir do encerramento do exercício social
até o dla do efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros
moratórios quando esse recolhimento ou pagamento não se verificar na data fixada em lei
ou assembleia geral? devendo ser considerada, como a taxa diária para a atualização desse
valor durante os cinco dias úteis anteriores à data do pagamento ou recolhimento, a
mesma taxa SELIC divulgada no quinto dia útil que antecede o dia da efetiva quitação da

divulgação

Auditoria
$ 3g - Na hipótese de o Conselho de Administração considerar que a divulgação

da ata possa põr ern risco interesse legítimo da empresa, apenas o seu extrato será
divulgado

V

2e A empresa deverá divulgar as atas de reuniões do Comitê de

$ 4g - A restrição de que trata o parágrafo anterior não será oponível aos
órgãos de controle, que terão total e irrestríto acesso ao conteúdo das ates do Comitê de
Auditoria, observada a transferência de sigilo

Art. 47 - Competirá ao Comitê de Auditoria, sem prejuízo de outras
competências previstas na legislação

1 - opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente;
11 - supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua

independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às
necessidades da Embrapa;

111 - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de
auditoria interna e de elaboração das demonstrações financeiras da empresa;

IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno,
das demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela empresa

avaliar e monitorar exposições de risco da empresa, podendo requerer.
entre outras, informações detalhadas sobre políticas e procedimentos referentes à:

a) remuneração da administração
b) utilização de ativos da Embrapa
c) gastos incorridos em nome da empresa
VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria
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forma que seja evitada a ocorrência de conflitos de interesse e fraudes;

lv verificar a aplicação adequada do princípio da segregação de funções, de

V verificar o cumprimento do Código de Conduta. Etica e Integridade,

EXTRATO DE COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE

EMBRAPA AGROINDÚSTRIA TROPICAL

Espécie: Termo de compromisso de bolsista, que entre si celebram a Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária - Embrapa e oja) Bolsista: DAMICLÉA MARTINS VAScoNCELos. COM

A INTERVENIÊNCIA OA FUNOAÇÃO OE APOIO FUNOAÇÃO ARTHUR BERNAROES (FUNÁRBE)
Objeto: O Bolsista utilizará a infraestrutura da Embrapa para a execução do Plano de
Trabalho Individual (anexo 1), contribuindo para a execução e em estrita observância ao (à)
PROMETO/ATIVIDADE intitulado ''Do descarte ao produto plant-based: desenvolvimento de
novos ingredientes para agregação de valor a biomassa residual do beneficiamento do
baru". de interesse da Embrapa, doravante denominado simplesmente
PROMETO/ATIVIDADE.; Vigência: O prazo de vigência destes instrumentos terão início a
contar da data de suas assinaturas 27/04/2023 e término em 14/09/2023, podendo ser
prorrogado mediante Termo Aditivo,. Signatários: Gustavo Adolfo Saavedra Pinto e José
Roberto Vieira Júnior - Chefe Geral e Chefe-Adjunto de Pesquisa e Desenvolvimento da
Embrapa, respectivamente; Bolsista: Damicléa Mastins Vasconcelos

conforme Art. 18 do Decreto n!

periódicos aos empregados e dirigentes da empresa sobre o tema;

8.945, de 2016, bem como promover treinamentos

a que está sujeita a empresa

VI - coordenar os processos de identificação. classificação e avaliação dos riscos

Vll - coordenar a elaboração e monitorar os planos de ação para mitigação dos

riscos identificados, verificando continuamente a adequação e a eficácia da gestão de

Vlll - estabelecer planos de contingência para os principais processos de

trabalho da organização;

riscos.

lx elaborar relatórios periódicos de suas atividades, submetendo-os à

CONTRATO DE COMODATO

Diretoria-Executiva, aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria.
CONTRATO DE COMODAro DE BENS MóVEiS QUE ENTRE s} CELEBRAM A EMPRESA

BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA, POR INTERMÉDIO DE SUA UNIDADE

CENTRO NACIONAL DE PESQuisA DE AGRoiNDúsTRiA TRopicAL - CNPAr E FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE. Objeto: a Embrapa recebe em regime de
Comodato, o bem abaixo relacionado e constante no Termo de Recebimento e
Responsabilidade (8387555) o objeto deste contrato, ficará sob a responsabilidade da
Pesquisadora Roselayne Ferro Furtado, matricula: 327.051, e será utilizado no Laboratório
de Embalagem de Alimentos da Embrapa...; Vigência: O presente Contrato terá vigência
pelo prazo de 05 (cinco) anos, com início a partir da data de assinatura 24/04/2023
podendo ser alterado ou prorrogado através de Termo Aditivo..; Signatários: Gustavo
Adolfo Saavedra Pinto - Chefe Geral; José Roberto Vieira Júnior - Chefe Adjunto de
Pesquisa e Desenvolvimento.; pela Embrapa e Hidelbrando dos Santos Soares- Reitor Pela
Univerdade Federal do Ceará - UFC;

bem como a responsabilidade de cada área da empresa nestes aspectos; e

XI - outras atividades correlatas definidas pelo Diretor ao qual estiver
vinculada.

X disseminar a importância da Conformidade e do Gerenciamento de Riscos.

Seção lll

Ouvidoria

se reportar diretamente.

An.59 A Ouvidoria se vincula ao Conselho de Administração, ao qual deverá

Art. 60 - À Ouvidoria compete:
EXTRATO DE COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE

atendimento da Embrapa em relação às demandas de gestores, empregados, fornecedores.

receber, analisar e responder sugestões e reclamações, visando melhorar o
Espécie:TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSISTA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA

BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA E O(A) BOLSISTA: LIZANDRA SOUSA
MACIEL COM A INTERVENIÊNCIA DA FUNDAÇÃO DE APOIO FUNDAÇÃO ARTHUR

BERNARDES (FUNARBE); Objeto: O Bolsista utilizará a infraestrutura da Embrapa para a
execução do Plano de Trabalho Individual (anexo 1), contribuindo para a execução e em
estrita observância ao (à) PROMETO/ATIVIDADE intitulado "Do descarte ao produto plant
based: desenvolvimento de novos ingredientes para agregação de valor a biomassa
residual do beneficiamento do baru''. de interesse da Embrapa, doravante denominado
simplesmente PROJETO/ATIVIDADE. Vigência: O prazo de vigência destes instrumentos
terão início a contar da data de suas assinaturas 27/04/2023 e término em 14/09/2023,
podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo,. Signatários: Gustavo Adolfo Saavedra
Pinto e José Roberto Vieira Júnior - Chefe Geral e Chefe-Adjunto de Pesquisa e
Desenvolvimento da Embrapa, respectivamente; Bolsista: Lizandra Sousa Maciel

clientes, usuários e sociedade em geral;

1 - receber e analisar denúncias internas e externas, inclusive sigilosos, relativas

às atividades da Embrapa; e

AN. 61

l l l outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração.

necessários para a solução dos problemas suscitados, e fornecer meios suficientes para os

A Ouvidoria deverá dar encaminhamento aos procedimentos

nteressados acompanharem as providências adotadas.

CAPÍTULO V

E)aRAra DE CONTRAlto

PESSOAL
CONTRATO DE COMODATO DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA
BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA, POR INTERMÉDIO DE SUA UNIDADE
CENTRO NACIONAL DE PESQuisA DE AGRoiNDúsTRFA TRopicAL CNPAr E FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE. Objeto: a Embrapa recebe em regime de
Comodato, o bem abaixo relacionado e constante no Termo de Recebimento e
Responsabilidade (8387S55) o objeto deste contrato, ficará sob a responsabilidade da
Pesquisadora Roselayne Ferro Furtado, matricula: 327.051, e será utilizado no Laboratório
de Embalagem de Alimentos da Embrapa...; Vigência: O presente Contrato terá vigência
pelo prazo de 05 (cinco) anos. com início a partir da data de assinatura 24/04/2023
podendo ser alterado ou prorrogado através de Termo Aditivo«; Signatários: Gustavo

Adolfo Saavedra Pinto - Chefe Geral; rosé Roberto Vieira Júnior - Chefe Adjunto de
Pesquisa e Desenvolvimento.; pela Embrapa e Hidelbrando dos Santos Sobres- Reitor Pela
Univerdade Federal do Ceará - UFC;

EMBRAPA AGROPECUÁRIA OESTE

Art. 62 - Os empregados estarão sujeitos ao regime jurídico da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLI, à legislação complementar e aos regulamentos internos da

empresa

$ 1e - A admissão de empregados será realizada mediante prévia aprovação em

concurso público de provas ou de provas e títulos.

espectivos salários, serão fixados em Plano de Cargos e Salários e Plano de Funções.

Os requisitos para o provimento de cargos, exercício de funções e

$ 3e - Os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração, aprovados pelo

Conselho de Administração nos termos do Art. 29, incisa XXXVlll, deste Estatuto Social,

serão submetidos, nos termos da lei, à aprovação da Secretaria de Coordenação e

Governança das Empresas Estatais - SEST, que fixará, também, o limite de seu

EXTRATO DE TERMO RESPONSABILIDADE

SAIC: 23500.23/0034-9; SEl: 21154.000542/2023-01- Partes: Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária do Oeste - CNPJ: 00.348.003/0066-66 e a estudante JULIANA DIAS DE
OLIVEIRA, CPF: 045.317.961-44; Objeto: autoriza a Estudante à utilização da infraestrutura
vinculada a Unidade da Embrapa Agropecuária Oeste com a finalidade exclusiva de apoia
la na execução do seu PROMETO, acompanhado pelo Dr. Luas Antonío Kioshi Aoki Inoue
(orientador), e em conformidade com "Plano de Atividades"; Data de Assinatura
26/04/2023. Vigência: 02/05/2023 a O1/11/2025. Signatários: Erica Alves da Silvo Bonin e
Cesar José da Sirva pela Embrapa e Juliana Dias de Oliveira pela Estudante

quantitativo

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços Comuns de Manutenção Predial Corretiva e

Preventiva, com fornecimento de mão de obra e materiais. SAIC 34907.23/0028-7. Partes:

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária e Cada Andreia Araujo de Almeida Eireli.

Objeto: Manutenção Predial Corretiva e Preventiva na Embrapa Cenargen e seu Campo

Experimental Fazenda Sucupira, conforme planilha orçamentária e cronograma. Processo

Licitatório: Pregão Eletrõnico 012/2021 - Embrapa. Valor Global do Contrato: R$ 221.500,00.

Vigência: 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir da data de assinatura. Data da

Assinatura: 20/4/2023. Signatários: Alexandre Abres de Freitas - Superintendente de Serviços

Compartilhados e Erica Moreira Torres - Gerente Adjunta de Contratações e Cada Andreia

Araújo de Almeida pela Cada Andreía Araújo de Almeida Eireli.

EXTRAro DE TERMO DE RESPONSABILIDADE

SAIC: 23500.23/0039-8; SEl: 21154.002913/2022-09 - Partes: Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária do Oeste - CNPJ: 00.348.003/0066-66 e a estudante JERUSA
CARIAGA ALCES, CPF: 928.534.801-78; Objeto: autoriza a Estudante à utilização da
nfraestrutura vinculada a Unidade da Embrapa Agropecuária Oeste com a finalidade
exclusiva de apoia-la na execução do seu PROJETO, acompanhado pelo pesquisador Carlos
Hissao Kurihara (Orientador) e em conformidade com "Plano de Atividades''. Data de
Assinatura: 28/04/2023. Vigência: 08/0S/2023 a 31/05/2023. Signatários: Erica Alves da
Sirva Bonin e César José da Salva pela Embrapa e Jerusa Cariaga Alves pela Estudante.

EMBRAPA ALGODÃOEXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços Comuns de Manutenção Predial Corretiva
ESTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

e Preventiva. Espécie: TERMO DE COLABORAÇÃO PARA INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DA
PESQUISA TECNOLÓGICA MEDIANTE APOIO A BOLSISTAS; Processo SEI nç
21156.003822/2022-62, SAIC ne 10100.23/0003-5; Partes: EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA (CNPJ n' 00.348.003/0001-10) e a FUNDAÇÃO DE
APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA - FAPESQ ICNPJ n' 41.134.719/0001-00);

Objeto: As partícipes comprometem-se a unir esforços objetivando viabilizar o incentivo


